
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Interessado: 
 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO 
 
 
 
Co-autor(es): 
 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO
 
 
Ementa:
 
SC N° 170/2025 CONTRATAÇÃO (MODALIDADE INEXIGIBILIDADE) DO
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL (DIO) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE AFONSO
CLÁUDIO/ES
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

15801/2025 15791/2025 05/08/2025 16:01:20 05/08/2025 16:01:20

Tipo Número

SOLICITAÇÃO INTERNA 7417/2025

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003900340036003A004300, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 1



 
 
 
 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003900340036003A004300, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 2



Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO
05/08/2025

SOLICITAÇÃO Nº

170/2025

DATA PROCESSO Nº

Ítem QuantidadeUnidadeEspecificação

00000001   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAOSecretaria:

UnitárioCatálogo Código Valor Total

CM/CL 50000,0014,49003.450,656
1

00007950 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS - A NIVEL ESTADUAL
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL - DIO/ES

Valor Total
R$

50000,00

R$ 50000,00

JUSTIFICATIVA DA DESPESA:
CONTRATAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL (DIO) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES

INEXIGIBILIDADE

OBSERVAÇÕES:
Gestor do Contrato: Paulo Henrique Pagotto - Cargo: Secretário Municipal de Administração - Matrícula: 000161
Fiscal do Contrato: Aline De Oliveira - Cargo: Chefe do Setor de Recursos Humanos - Matrícula: 11655
Suplente de Fiscal do Contrato: Katia Sirlene Pereira - Cargo: Auxiliar de Escriturário - Matrícula: 009956

____________________________________
Data, Carimbo e Assinatura

do Secretário Requerente ou Requerente

____________________________________
Data Carimbo e Assinatura
do Secretário de Finanças

____________________________________
Data, Carimbo e Assinatura

do Setor de Compras

____________________________________
Autorizo a abertura do procedimento para

contratação do objeto

1 / 1
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 5 de agosto de 2025
 
 
 

RAIANE DUARTE DIAS FONSECA FRIACA 
SERVIDOR 
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À(ao) SETOR DE COMPRAS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 6 de agosto de 2025
 
 
 

RAIANE DUARTE DIAS FONSECA FRIACA 
SERVIDOR 
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio 
Estado do Espírito Santo 

 
 

 

Praça da Independência, 341 -Centro - Afonso Cláudio - Espírito Santo  

Departamento Requisitante: SECRETARIA 
ADMINISTRAÇÃO 

Data da Elaboração: 01/08/2025 

 
Secretaria/servidor responsável: 

 Secretaria Municipal de Administração - Servidor Paulo Henrique Pagotto 
 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

O objeto deste estudo refere-se a necessidade de Contratação do Departamento de Imprensa 
Oficial (DIO) para prestação de serviços de publicação de matérias e atos oficiais do Município de 
Afonso Cláudio/ES. 
A publicação de atos oficiais é um requisito legal para dar publicidade e validade a decisões, leis, 
decretos, portarias, licitações, entre outros. O Departamento de Imprensa Oficial (DIO/ES) é o 
órgão responsável e detentor da exclusividade legal para a publicação no Diário Oficial do Estado 
do Espírito Santo, o que configura a inviabilidade de competição e, portanto, a inexigibilidade de 
licitação, conforme o Artigo 74, inciso I da Lei 14.133/2021. 

 

2. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO  

O planejamento segue a Lei Orçamentária Anual nº 2.563/2024 conforme projeto/atividade que 
segue, em consonância com o PPA vigente: 
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
0701.0412200142.030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 1500 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

O serviço inclui a publicação de textos, tabelas, imagens e quaisquer outros formatos necessários, 
conforme a natureza do ato.  
As publicações deverão seguir o padrão técnico e editorial estabelecido pelo DIO/ES.  
O Município de Afonso Cláudio/ES deverá enviar as matérias e atos oficiais por meio eletrônico, 
em formato compatível com o sistema do DIO/ES. 
A prestação do serviço será realizada sob demanda. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades foram estimadas a partir do estudo realizado com base no consumo dos anos 
anteriores: 

Item Descrição/Especificação UNIDADE Quantidade 

01 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS - A 
NIVEL ESTADUAL – DEPARTAMENTO 
DE IMPRENSA OFICIAL – DIO/ES 

CM/CL 3.450,656 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

O levantamento de mercado para a contratação do Departamento de Imprensa Oficial do Estado 
do Espírito Santo (DIO/ES), pelo Município de Afonso Cláudio, para a publicação de atos oficiais, 
demonstra que a contratação direta é a única via possível. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP: tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 
razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo de 
Referência ou o Projeto Básico, seguindo os preceitos do Art. 18, incisos I a XII do § 1º e § 2º  
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio 
Estado do Espírito Santo 

 
 

 

Praça da Independência, 341 -Centro - Afonso Cláudio - Espírito Santo  

A Lei Federal nº 14.133/2021 permite a inexigibilidade de licitação quando a competição é inviável, 
conforme o Artigo 74, inciso I. Este é exatamente o caso. O DIO/ES detém a exclusividade legal 
para a publicação no Diário Oficial do Estado (DIO/ES), um requisito obrigatório para dar 
publicidade e validade a todos os atos do município.  
Para a estimativa de custos, a pesquisa se baseia na tabela oficial de preços do DIO/ES, o único 
fornecedor do serviço. Portanto, a vantajosidade do preço está garantida, pois o valor cobrado é o 
padrão do órgão oficial. Desta forma, o levantamento comprova que a contratação, além de ser 
legalmente necessária, é economicamente vantajosa e segue as diretrizes da nova Lei de 
Licitações. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor total estimado para a contratação do Departamento de Imprensa Oficial do Estado do 
Espírito Santo (DIO/ES) é de R$ 50.000,00. Este montante foi calculado com base nas 
necessidades históricas de publicação do Município de Afonso Cláudio, considerando o volume 
médio de matérias e atos oficiais enviados anualmente. 
A contratação por inexigibilidade, nesse valor, garante que o município terá os recursos 
necessários para cumprir sua obrigação legal de dar publicidade aos seus atos, utilizando o serviço 
exclusivo do DIO/ES pelo valor de tabela praticado pelo órgão. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Contratação do Departamento de Imprensa Oficial (DIO), por meio de inexigibilidade de licitação, 
para que se atenda ao objeto pretendido, que é a publicação de matérias e atos oficiais do 
Município de Afonso Cláudio/ES. A solução escolhida visa garantir a segurança jurídica e a ampla 
divulgação dos atos da administração, dada a natureza exclusiva e essencial do serviço prestado 
pelo DIO. 

 

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Não há parcelamento da solução, por não ser tecnicamente viável e economicamente vantajoso, 
haja vista que trata-se da contratação de itens únicos. 

 

09. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A principal meta é assegurar que todas as decisões, como leis, decretos e licitações, sejam 
devidamente publicadas no Diário Oficial do Estado. Essa medida não apenas cumpre uma 
exigência legal, mas também promove a transparência e a segurança jurídica. Ao ter seus atos 
divulgados no meio oficial, o município oferece a todos os cidadãos acesso às informações, 
impedindo que as decisões sejam questionadas por falta de publicidade. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

Considerando o objeto deste estudo, serão necessárias as seguintes providências: 
Serão definidos os servidores responsáveis para acompanhamento de gestão, fiscalização do 
contrato. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

A execução do objeto não prevê contratações correlatas ou dependentes, por se tratar de itens 
individuais que não mantém relação com outros objetos. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A presente contratação, exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade 
para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bom como para a redução dos impactos 
ambientais. 

 

13. CONCLUSÃO: 

 
Este estudo preliminar evidencia que a contratação da solução se mostra possível tecnicamente e 
fundamentadamente necessária. De mera busca pela menor despesa financeira por parte da 
Administração Pública, para assegurar que os procedimentos licitatórios garantam que os recursos 
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio 
Estado do Espírito Santo 

 
 

 

Praça da Independência, 341 -Centro - Afonso Cláudio - Espírito Santo  

públicos sejam alocados de maneira mais eficiente possível com proposta atrelada ao valor 
econômico do serviço/aquisição e também à qualidade. 
Assim, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

Responsáveis pela elaboração/aprovação: 
 
 

PAULO HENRIQUE PAGOTTO 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Afonso Cláudio, 05 de agosto de 2025. 
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio 
Estado do Espírito Santo 

 
 

 

Praça da Independência, 341 -Centro - Afonso Cláudio - Espírito Santo  

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão através da dotação discriminada abaixo, 

apresentada em conjunto do seu cronograma de desembolso: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

TIPO DE RECURSO:  

X Próprio  Estadual  Federal 

 Próprio e Estadual  Próprio e Federal  Outros 

 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
0701.0412200142.030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 1500 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DA FICHA E FONTE: 

2025 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

- - - - - - 

R$ 25.000,00 JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

2026 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

R$ 4.000,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

R$ 25.000,00 JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

- - - - - - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Praça da Independência, 341 -Centro - Afonso Cláudio - Espírito Santo 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO: 

Contratação do Departamento de Imprensa Oficial (DIO) para prestação de serviços de publicação de 

matérias e atos oficiais do Município de Afonso Cláudio/ES, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

44/2023. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2 - OBJETIVO:  

Este Termo de Referência tem como objetivo a perfeita e completa identificação do objeto que se 

pretende, suas especificações, quantidades, condições de execução, etc., o que é pressuposto 

fundamental para a instauração da licitação, de modo a propiciar, tanto à Administração Pública quanto 

aos licitantes, o conhecimento pleno do objeto, de forma detalhada, precisa, suficiente e clara, sendo 

vedadas condições que frustrem a competitividade e não guardem relação com a finalidade almejada 

com a instauração do certame. 

A publicação de atos oficiais é um requisito legal para dar publicidade e validade a decisões, leis, 

decretos, portarias, licitações, entre outros. O Departamento de Imprensa Oficial (DIO/ES) é o órgão 

responsável e detentor da exclusividade legal para a publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito 

Santo, o que configura a inviabilidade de competição e, portanto, a inexigibilidade de licitação, 

conforme o Artigo 74, inciso I da Lei 14.133/2021. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a contratação do Departamento de Imprensa Oficial (DIO) para a publicação de matérias e 

atos oficiais do Município de Afonso Cláudio/ES, tendo em vista a exclusividade do órgão para a 

veiculação de tais informações no âmbito estadual, conforme Art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021, 

que trata dos casos de inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição. A 

publicidade dos atos oficiais é uma exigência legal e fundamental para a transparência e a legalidade 

das ações da Administração Pública. 

Neste contexto, buscamos através do presente Termo de Referência, definir uma contratação capaz 

de possibilitar ao Município de Afonso Cláudio/ES de forma eficaz e transparente e que propicie, acima 

de tudo, uma maior economicidade para a Administração Pública, através de um maior controle de 

gastos e preços mais vantajosos. 
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Praça da Independência, 341 -Centro - Afonso Cláudio - Espírito Santo 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Contratação do Departamento de Imprensa Oficial (DIO), por meio de inexigibilidade de licitação, para 
que se atenda ao objeto pretendido, que é a publicação de matérias e atos oficiais do Município de 
Afonso Cláudio/ES. A solução escolhida visa garantir a segurança jurídica e a ampla divulgação dos 
atos da administração, dada a natureza exclusiva e essencial do serviço prestado pelo DIO. 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O serviço inclui a publicação de textos, tabelas, imagens e quaisquer outros formatos necessários, 
conforme a natureza do ato.  
As publicações deverão seguir o padrão técnico e editorial estabelecido pelo DIO/ES.  
O Município de Afonso Cláudio/ES deverá enviar as matérias e atos oficiais por meio eletrônico, em 
formato compatível com o sistema do DIO/ES. 
A prestação do serviço será realizada sob demanda. 
 
Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação. 
 

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Segue as especificações do serviço: 

 Entende por matéria os atos oficiais, atos relacionados a procedimentos licitatórios, resumos 
de atos contratuais, de pessoal, rescisões, retificações, ordens de serviços, instruções, 
portarias, decretos e outros, cuja publicidade se faça necessário em Jornal de Grande 
circulação em âmbito estadual. 

 O envio de matéria deverá ser por meio eletrônico. 

 Publicação em jornal de grande circulação em âmbito estadual, com periodicidade de 
circulação diária. 

 A formatação da matéria deve seguir letra verdana, tamanho 8, em preto e branco. 
As publicações serão solicitadas pelo Contratante à Contratada de acordo com as necessidades da 
Administração Pública Municipal e quando solicitada deverá ser veiculada no dia seguinte ou na data 
ora informada. 
A publicação deverá ser veiculada na parte de classificados ou noticiário de acordo com a solicitação 
da Contratante. 
A Contratada deverá disponibilizar eletronicamente a página contendo a(s) publicação(ões), no prazo 
máximo de um dia útil após a data de sua veiculação. 
Caso ocorra alteração da formatação por parte da Contratada não poderá haver ônus para a 
Contratante. 
Em caso de erros que não sejam da responsabilidade da Contratante, a Contratada deverá proceder a 
republicação da matéria, no dia seguinte em que foi veiculada, sem ônus para o Contratante. 
 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 
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As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal de contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

O fiscal de contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal de contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

de contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

O fiscal de contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

O fiscal de contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal de contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

O fiscal de contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
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O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  

 

8 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:  

Após o recebimento do objeto, recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de 20 (vinte dias) para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  o 

objeto; o número do processo que originou a contratação; número do contrato; número da Autorização 

de Fornecimento; e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta.  

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

À situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, ou excepcionalmente por cheque administrativo. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Decorrido o prazo indicado do pagamento, desde que a contratada concorrido de alguma forma, incidirá 

multa financeira nos seguintes termos:  

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 𝑥 
6 

100
 𝑥 

𝑁𝐷

360
 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 
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Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
O presente processo de contratação é fundamentado no Art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
JUSTIFICATIVA PELA INEXIGIBILIDADE 

A contratação do Departamento de Imprensa Oficial do Espírito Santo (DIO/ES) por inexigibilidade de 
licitação, com base no Artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, se justifica pela inviabilidade de 
competição, uma vez que a entidade a ser contratada é o único órgão legalmente habilitado a prestar 
os serviços de publicação de atos oficiais que garantem a publicidade e a validade jurídica necessárias 
ao Município. 
Desse modo, a publicação dos atos oficiais do Município no Diário Oficial do Estado, serviço essencial 
para a legalidade e eficácia dos atos administrativos, só pode ser executada pelo DIO/ES, que detém 
a exclusividade legal para tal função. A natureza singular do serviço e a ausência de outro órgão ou 
empresa que possa prestá-lo com a mesma chancela legal e institucional tornam a competição inviável, 
enquadrando a contratação na modalidade de inexigibilidade de licitação. 
 

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O custo do serviço será calculado com base na tabela de preços oficial do DIO/ES. 

A contratação terá um valor total de R$ 50.000,00. Este montante é a estimativa do custo anual de 

todas as publicações necessárias, calculada com base no volume histórico de atos oficiais do 

município. O valor garante que o município terá recursos suficientes para cobrir as despesas ao longo 

do contrato, cumprindo sua obrigação legal de transparência, sem ultrapassar os limites financeiros 

pré-definidos. 

 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste município, na dotação abaixo discriminada:  

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
0701.0412200142.030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Fonte 1500 
 

12 - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Realizar a publicação das matérias e atos oficiais no Diário Oficial do Estado, em conformidade 

com as exigências legais e técnicas.  

b) Garantir a integridade, a fidedignidade e a publicidade dos atos publicados.  
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c) Fornecer o acesso eletrônico e o comprovante da publicação.  

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

e) Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da contratação no limite do quantitativo 

registrado.    

f) Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento, bem como no edital. 

g) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções no prazo estabelecido neste instrumento.  

h) Comunicar, por escrito (via e-mail), a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que 

impossibilite o cumprimento da entrega/contratação, prestar os esclarecimentos. 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações da 

contratação sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

j) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar à CONTRATANTE 

ou a terceiros, em decorrência da má qualidade do produto. 

k) Fornecer os objetos fielmente, de acordo com especificações deste documento, não sendo 

admitidas quaisquer alterações sem prévio conhecimento e aprovação por parte da 

CONTRATANTE. 

l) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, embalagem, descarga taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, 

custos, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

m)  Participar, com representante credenciado em nome da empresa CONTRATADA, de todas as 

reuniões e outras atividades de coordenação, planejamento, acompanhamento e avaliação que 

venham a ser convocadas pela CONTRATANTE. 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Enviar as matérias e atos a serem publicados com antecedência, seguindo os prazos estabelecidos 

pelo DIO/ES. 

b) Ser responsável pela correção e exatidão do conteúdo enviado.  

c) Realizar o pagamento pelos serviços prestados conforme as condições do contrato e os valores 

praticados pelo DIO/ES. 

d) Zelar para que durante toda a vigência do contrato/ata de registro de preços sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital. 

e) Fiscalizar, através do Fiscal e Gestor do Contrato, o cumprimento das obrigações contratuais pela 

CONTRATADA.  

f) Não receber os objetos dissonantes das especificações contidas neste Termo de Referência, no 

Edital ou na Ata de Registro de Preços. 

g) Atestar os objetos recebidos, bem como sua nota fiscal. 

h) Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos e/ou descumprimento de 

cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
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i) Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

j) Prestar esclarecimentos necessários, atinentes ao objeto desta contratação, que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA.  

k) Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência e 

Edital. 

l) Proceder ao pagamento à contratada após atesto do Fiscal do Contrato na nota fiscal/fatura, nas 

condições estabelecidas no contrato. 

m) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, resguardada a defesa 

prévia. 

n) Notificar a contratada sobre falhas e defeitos observados na execução, bem como possíveis 

irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao contratante o direito de 

ordenar a suspensão da aquisição. 

 

13 – SANÇÕES: 

13.1 - A Licitante/contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 14.133/2021, ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.1.1 -  Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para 

a Administração. 

13.1.2 – As Multas, poderão ser aplicadas nas seguintes situações e percentuais: 

13.1.2.1 - Multa de mora: Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, 

contemplado na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço/Contrato, sem motivo justificado, no 

percentual de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela descumprida. 

13.1.2.2 - Multa compensatória: No percentual de 0,5 % a 30%, da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviço/contrato. Nas seguintes hipóteses, sobre a parcela descumprida: 

13.1.2.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.2.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.2.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.2.5 - apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a  

execução do contrato; 

13.1.2.6 - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.2.7  - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.2.3 -  As penalidades de multa a serem aplicadas nas infrações que forem praticadas durante o 

procedimento licitatório, será de 0,5 % a 30%, sobre o valor estimado para os lotes em que participou 

o licitante. Nas seguintes situações:  

13.1.2.3.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.2.3.2 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.2.3.3 - não celebrar o contrato, ou não retirar o instrumento que o substitui, ou não entregar 

a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

13.1.2.3.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.2.3.5 - fraudar a licitação; 
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13.1.2.3.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.2.3.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.2.3.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.1.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cláudio, pelo prazo máximo 

de 03 (três) anos nas seguintes situações:  

13.1.3.1 - Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, contemplado na 

Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, superior a 20 (vinte) 

dias, sem motivo justificado; 

13.1.3.2 - Dar causa à inexecução parcial ou em desconformidade da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, que cause grave prejuízo a Administração, aos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3.3 - Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento/Ordem de 

Serviços/Contrato; 

13.1.3.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.3.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.3.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três anos) e 

máximo de 06 (seis anos), nas seguintes situações: 

13.1.4.1 - Apresentar declaração ou documento falso, ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento licitatório ou a execução do contrato. 

13.1.4.2 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

13.1.4.3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  

13.1.4.4 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.1.4.5 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

13.1.5 - As Sanções de advertência,  impedimento de licitar ou contratar  e declaração de  inidoneidade, 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

13.1.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada casa haja ou será cobrada judicialmente. 

13.1.7 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

13.1.8 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados que porventura vier a causar à Administração 

Pública. 

13.1.9 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando os procedimentos previstos no Capítulo I do 

Título IV da Lei 14.133/2021 da Lei n° 14.133/2021. 

13.1.10 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, observados os procedimentos previstos no   Art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 

Secretaria de Administração. 

O presente contrato poderá ser reajustado de acordo com o índice do IGP-M, anualmente, se for o 

caso, contados a partir da assinatura do mesmo. 
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O termo em questão foi elaborado pela Secretaria Municipal de Administração  

Afonso Cláudio, 05 de agosto de 2025. 

ALINE DE OLIVEIRA  
ESCRITURARIO 

 

Aprovado Por: 

PAULO HENRIQUE PAGOTTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003900370036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 22



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

Praça da Independência, 341 -Centro - Afonso Cláudio - Espírito Santo  

ANEXO I – TABELA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS - A NIVEL 

ESTADUAL – DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 

OFICIAL – DIO/ES 

CM/CL 3.450,656 
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ANÁLISE DE RISCO 

1.RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  

RISCO  
1.1 ATRASO OU DEMORA NA CONCLUSÃO DOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVO E JURÍDICO DE CONTRATAÇÃO 

PROBABILIDADE IMPACTO DANO CLASSIFICAÇÃO 

MÉDIA BAIXO 

DEMORA NA 
DISPONIBILIZAÇÃO DA 

SOLUÇÃO PARA AS 
SECRETARIAS; NÃO 
CUMPRIMENTO DOS 

PRAZOS ACORDADOS 

INTERNA 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

ACOMPANHAMENTO E APOIO JUNTO ÀS ÁREAS REQUISITANTES. 

EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

DEFINIR CRONOGRAMA PREVENTIVO DE TRABALHO, PREVENDO 

PRAZO AMPLO PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES 

EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO; ALTA 
DIREÇÃO 

ENCAMINHAR AUTOS PARA ANÁLISE JURÍDICA RESPEITANDO OS 

PRAZOS PROGRAMADOS PARA ANÁLISE E PARA A CONTRATAÇÃO 

EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

APOIO TEMPORÁRIO NA CONCLUSÃO DO PROCESSO. 
EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

 

RISCO  
1.2 FALTA DE CLAREZA QUANTO ÀS DEMANDAS A SEREM 
DESENVOLVIDAS 

PROBABILIDADE IMPACTO DANO CLASSIFICAÇÃO 

BAIXA ALTO 

ATRASO NA ELABORAÇÃO 

DA CONTRATAÇÃO; E A 

SOLUÇÃO NÃO ATENDER 

AOS OBJETIVOS 

DESEJADOS 

INTERNA 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

REALIZAR ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ACURADO EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

GARANTIR A PARTICIPAÇÃO DOS INTEGRANTES REQUISITANTES NO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ALTA DIREÇÃO 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

DEFINIR SERVIDORES CAPACITADOS PARA FORMULAÇÃO DO ETP ALTA DIREÇÃO 
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RISCO  1.3: FALHAS OU ERROS NA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

PROBABILIDADE IMPACTO DANO CLASSIFICAÇÃO 

BAIXA ALTO 

COMPROMETIMENTO 

PARCIAL OU TOTAL DA 

FINALIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

INTERNA 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

CONSULTAR CONTRATAÇÕES SIMILARES PARA ELABORAR O ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR 

EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

CONSULTAR FORNECEDORES DURANTE A ELABORAÇÃO DO ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR 

EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

REALIZAR REVISÃO CRÍTICA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

CORRIGIR A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

CANCELAR OU REVOGAR A LICITAÇÃO E REPUBLICAR O EDITAL AUTORIDADE 

COMPETENTE 

 

RISCO  
1.4: EXISTÊNCIA DE OUTRAS DEMANDAS PRIORITÁRIAS DE 
CONTRATAÇÕES 

PROBABILIDADE IMPACTO DANO CLASSIFICAÇÃO 

BAIXA ALTO 

ATRASO NA EFETIVAÇÃO 

DA CONTRATAÇÃO OU 

NÃO CONTRATAÇÃO 
INTERNA 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

SENSIBILIZAR OS GESTORES QUANTO DA IMPORTÂNCIA E 

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

DIRETORIAS 

ENVOLVIDAS 

DEFINIR O CRONOGRAMA DE TRABALHO COM TODOS OS 

RESPONSÁVEIS ENVOLVIDO 

DIRETORIAS 

ENVOLVIDAS 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

REPRIORIZAR ATIVIDADES DIRETORIAS 

ENVOLVIDAS 

 

2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

- 
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3. RISCOS DE GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO  3.1 ATRASO NO INÍCIO DO CONTRATO 

PROBABILIDADE IMPACTO DANO CLASSIFICAÇÃO 

BAIXA MEDIO 
ATRASO NA 
DISPONIBILIZAÇÃO DA 
SOLUÇÃO 

EXTERNA 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

ACOMPANHAR E COBRAR DA EMPRESA O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO 

CONTRATO. 

FISCAIS E GESTORES DO 

CONTRATO 

SOLICITAR A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES CABÍVEIS POR 

INEXECUÇÃO PARCIAL OU TOTAL DO CONTRATO. 

FISCAIS E GESTORES DO 

CONTRATO 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

SOLICITAR APOIO TEMPORÁRIO DE OUTROS PARCEIROS NA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

SECRETARIA 

RESPONSÁVEL 

 

RISCO  3.2 ALTERAÇÃO DO ESCOPO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

PROBABILIDADE IMPACTO DANO CLASSIFICAÇÃO 

MÉDIA ALTO 
ALTERAÇÃO NOS 
PRAZOS E NOS 
CUSTOS ESMADOS 

INTERNA 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

DEFINIR O ESCOPO DOS SERVIÇOS DE FORMA CLARA, DURANTE O 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTEGRANTES 

REQUISITANTES 

VALIDAR O ESCOPO CONTRATADO COM OS GESTORES EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

REALIZAR A SENSIBILIZAÇÃO E O ACOMPANHAMENTO DO ESCOPO 

COM OS INTERESSADOS 

EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

REALIZAR GESTÃO DE CRISE EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO E 

DIRETORIAS ENVOLVIDAS 

 

RISCO  
3.3 DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS POR PARTE DA 
CONTRATADA 

PROBABILIDADE IMPACTO DANO CLASSIFICAÇÃO 

BAIXA ALTO 
NÃO 
DISPONIBILIZAÇÃO 
DA SOLUÇÃO 

EXTERNA 
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DESEJADA 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

PREVER PENALIDADES NO TERMO DE REFERÊNCIA, POR 

DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

REALIZAR REUNIÃO INICIAL DO CONTRATO PARA CLAREZA ACERCA 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

FISCAIS E GESTOR DO 

CONTRATO 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

APLICAR AS PENALIDADES PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA FISCAIS E GESTOR DO 

CONTRATO 

NO CASO DE ATRASO SUPERIOR AO ACEITÁVEL CONFORME 

DEFINIÇÃO CONTRATUAL, RESCINDIR O CONTRATO E CONVOCAR A 

PRÓXIMA EMPRESA CLASSIFICADA 

SETOR DE LICITAÇÕES 

REALIZAR PAGAMENTO CONFORME RESULTADO FISCAIS E GESTOR DO 

CONTRATO 

 

RISCO  
3.4 BAIXA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS DA EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

PROBABILIDADE IMPACTO DANO CLASSIFICAÇÃO 

BAIXA ALTO 

ATRASO NAS 
ENTREGAS; BAIXA 
QUALIDADE 
TÉCNICA DO 
PRODUTO; NÃO 
ATENDIMENTO DO 
PRODUTO ÀS 
NECESSIDADES 
TÉCNICAS E DE 
NEGÓCIO. 

EXTERNA 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

PREVISÃO DE EXIGÊNCIA DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

APLICAÇÃO DAS PENALIDADES PREVISTAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

FISCAIS E GESTOR DO 

CONTRATO 

SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PROFISSIONAIS  FISCAIS E GESTOR DO 

CONTRATO 

 

 

Avaliação Qualitativa dos Riscos 
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A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação. 
 

PROBABILIDADE DE RISCOS 

BAIXA MÉDIA ALTA 

Risco 1.2; 1.3; 1.4.  Risco 1.1 - 

Risco 3.1; 3.3, 3.4. Risco 3.2 - 

 
 
Responsáveis pela elaboração: 

 

ALINE DE OLIVEIRA 
CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS  

 
 

Aprovado por: 
 

PAULO HENRIQUE PAGOTTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 

Afonso Cláudio, 05 de agosto de 2025. 
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Praça da Independência, 341, - CEP. 29600-000 – Afonso Cláudio – ES - Tel. 27 3735.7700 

www.afonsoclaudio.es.gov.br 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO Nº 177/2025 
 
Processo Nº 15801/2025 
Origem: Solicitação/Ofício Nº 170/2025 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO (MODALIDADE INEXIGIBILIDADE) DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 
OFICIAL (DIO) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 
 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução da 
contratação supracitada, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 
do Decreto nº 560/2023. 
 
Ficam designados os servidores da Secretaria Municipal de Administração, abaixo indicados, para 
exercerem respectivamente as funções de gestor e fiscal do contrato. 
 
Gestor do Contrato: Paulo Henrique Pagotto  
Cargo: Secretário Municipal de Administração 
Matrícula: 000161 
 
Fiscais do Contrato:  
Aline de Oliveira 
Cargo: Chefe do Setor de Recursos Humanos - Matrícula: 11655 
 
Suplentes de Fiscais do Contrato:  

Katia Sirlene Pereira 

Cargo: Auxiliar de Escriturário - Matrícula: 009956 

 
- Compete ao gestor do contrato - acompanhar a execução do contrato e promover as medidas 
necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual, 
e demais atribuições conforme Decreto nº 560/2023. 
 
- Compete ao fiscal do contrato - subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, bem como, acompanhar 
e verificar a conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, anotando em registro próprio 
as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja 
ao seu alcance, e demais atribuições conforme Decreto nº 560/2023. 
 
Afonso Cláudio/ES, 05 de agosto de 2025. 
 
ASSINADO DIGITALMENTE: 
 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
LUCIANO RONCETE PIMENTA 
PREFEITO MUNICIPAL  
 
CIENTE:                                                             
 
ALINE DE OLIVEIRA 

 

KATIA SIRLENE PEREIRA 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 222, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001.
           

Reorganiza a estrutura organizacional básica do Departamento de Imprensa Oficial – DIO, e dá outras
providências.
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º O Departamento de Imprensa Oficial - DIO é uma autarquia, com personalidade jurídica própria, com autonomia técnica
financeira e administrativa, criado pela Lei n.° 2.449, de 21.10.1969, vinculado à Superintendência de Comunicação Social - SECOM.

 
Art. 2º O Departamento de Imprensa Oficial - DIO, tem sede e foro nesta cidade de Vitória, capital do Estado do Espírito Santo, gozando
no que se refere aos seus bens, receitas e serviços, das regalias, privilégios, isenções e imunidades conferidas à Fazenda Pública.

 
Art. 3º O Departamento de Imprensa Oficial - DIO tem como finalidade executar todas as atividades relacionadas com a divulgação de
atos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como todos os trabalhos de natureza gráfica inerentes ao seu tipo de
organização, competindo-lhe:

 
I - editar o Diário Oficial do Estado;
 
II - editar os atos emanados do Poder Executivo, Poder Legislativo e Poder Judiciário;
 
III - divulgar notícias, informes, fatos e registros de interesse para administração pública estadual, seja sob a forma de publicações
isoladas e periódicas, seja sob a forma permanente e diária de órgão noticioso;
 
IV -  publicar e enfeixar em livros os atos e trabalhos oficiais do Estado, tais como, coletâneas de leis, decretos, mensagens, relatórios,
orçamentos e outros serviços;
 
V - confeccionar todo o material impresso, encadernação e demais serviços de arte gráfica destinados ao serviço público;
 
VI - executar serviços gráficos de terceiros, exclusivamente no que se refiram à publicação de editais, avisos e matérias de obrigação
legal;
 
VII - explorar, em regime empresarial, qualquer serviço de natureza gráfica;
 
VIII.-  desempenhar outras atividades compatíveis com as suas finalidades.

 
Art. 4° A estrutura organizacional básica do Departamento de Imprensa Oficial - DIO é a seguinte:

 
Í Ã
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I - NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR:
a) o Conselho de Administração;
b) o Diretor-Presidente;
 
II - NÍVEL DE ASSESSORAMENTO:
a) Gabinete do Diretor;
b) Assessoria Técnica;
 
III - NÍVEL DE GERÊNCIA:
a) Diretoria Administrativa e Financeira;
b) Diretoria de Produção;
 
IV - NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA:
a) Coordenação de Atendimento a Clientes;
b) Coordenação de Produção;
c) Coordenação de Administração Geral;
d) Coordenação de Informática;
e) Coordenação de Recursos Humanos;
f) Coordenação Financeira e Orçamentária;
g) Coordenação de Suprimentos.
 
Art. 4º A estrutura organizacional básica do Departamento de Imprensa Oficial - DIO é a seguinte:
 
I - Nível de Direção Superior:
 
a) Conselho de Administração;
b) o Diretor-Presidente;
 
II - Nível de Assessoramento:
 
a)    Gabinete do Diretor;
b) Assessoria Técnica;
c) Núcleo de Tecnologia de Informação;
 
III -  Nível de Gerência:
 
a)    Diretoria Administrativa e Financeira;
b) Diretoria de Produção e Comercialização;
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IV - Nível de Execução Programática:
 
a)    Gerência de  Produção;
b)    Gerência de Arte, Programação e Editoração;
c)    Gerência de Comercialização e Relações com Clientes;
d)    Gerência de Suprimentos e Logística;
e)    Gerência de Administração Geral;
f)     Gerência de Recursos Humanos;
g) Gerência de Orçamento e Finanças. (Redação dada pela Lei Complementar nº 547, de 31 de março de 2010).
 
Art. 5° A representação gráfica da estrutura organizacional básica do Departamento de Imprensa Oficial - DIO é a constante do Anexo I,
que integra a presente Lei Complementar.

 
Art. 6° O Conselho de Administração, órgão deliberativo e normativo, possui a seguinte composição:

 
I- o Superintendente Estadual de Comunicação Social, como seu  Presidente e membro nato;
 
II - o Diretor-Presidente do DIO, membro nato;
 
III - o Diretor Administrativo e Financeiro, membro nato;
 
IV - um representante dos servidores do DIO;
 
V - um representante da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA;
 
VI- um representante da Secretaria de Estado do Planejamento -  SEPLAN;
 
VII - um representante da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS;
 
VIII - um representante da Secretaria de Estado da Administração dos Recursos Humanos e de Previdência - SEARP;
 
IX - um representante da Secretaria de Estado do Governo - SEG;
 
X - um representante da Secretaria da Casa Civil.

 
§ 1° As Secretarias de Estado serão representadas pelos seus titulares, os quais, em seus impedimentos legais e/ou eventuais,
indicarão suplentes.
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§ 2° O Diretor Presidente e o Diretor Administrativo Financeiro do DIO não terão direito a voto nas deliberações referentes a seus
relatórios e prestação de contas.
 
Art.6º O Conselho de Administração, órgão deliberativo e normativo, possui a seguinte composição:
 
I - o Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos como seu Presidente e membro nato;
 
II - o Diretor-Presidente do Departamento de Imprensa Oficial - DIO, como membro nato;
 
III - 1 (um) representante da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ;
 
IV - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de Planejamento - SEP;
 
V - 1 (um) representante da Secretaria de Estado de Governo - SEG.
 
§ 1º Os integrantes do Conselho de Administração, exceto seus membros natos, serão indicados ao Secretário de Estado de Gestão e
Recursos Humanos e por ele designados.
 
§ 2º O Diretor-Presidente do DIO não terá direito a voto nas deliberações referentes a seus relatórios e prestações de contas.
 
§ 3º O mandato dos membros do Conselho de Administração, com exceção de seus membros natos, será de 2 (dois) anos, permitida 1
(uma) recondução sucessiva.
 
§ 4º O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, 1 (uma) vez por trimestre e, extraordinariamente, quando convocado pelo
seu Presidente ou por decisão da maioria absoluta de seus membros, sempre que o interesse do DIO assim o exigir.  
 
§ 5º As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria dos votos, cabendo ao seu Presidente, além do voto
comum, o voto de desempate.
 
§ 6º As Secretarias de Estado serão representadas pelos seus titulares, os quais, em seus impedimentos legais e/ou eventuais,
indicarão seus suplentes. (Redação dada pela Lei Complementar nº 434, de 19 de março de 2008).

 
Art. 6º O Conselho de Administração, órgão deliberativo e normativo, tem a seguinte composição:
 
I - o Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos como seu Presidente e membro nato;
 
II - o Diretor-Presidente do DIO, membro nato;
 
III - 03 (três) representantes de Órgãos e Entidades do Estado, designados pelo Governador do Estado;
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IV - 01 (um) representante dos servidores do DIO, designado pela categoria dos servidores.
 
§ 1º Os Órgãos e Entidades do Estado serão representados pelos seus titulares, que, em seus impedimentos legais e/ou eventuais,
indicarão seus suplentes.
 
§ 2º O mandato dos membros do Conselho de Administração, com exceção de seus membros natos, será de 02 (dois) anos, permitida
01 (uma) recondução sucessiva.
 
§ 3º O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, 01 (uma) vez por semestre e, extraordinariamente, quando convocado
pelo seu Presidente ou por decisão da maioria absoluta de seus membros, sempre que o interesse do órgão assim o exigir.
 
§ 4º As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria dos votos, cabendo ao seu Presidente, além do voto
comum, o voto de desempate.
 
§ 5º O Diretor-Presidente do DIO não terá direito a voto nas deliberações referentes a seus relatórios e prestação de contas. (Redação
dada pela Lei Complementar nº 547, de 31 de março de 2010).
 
Art. 7° Ao Conselho de Administração cabem as atribuições gerais constantes dos arts. 93 e 94 da Lei n.° 3.043, de 31.12.1975, e
especificamente, deliberar sobre:

 
I - projetos de alteração da legislação relativa ao DIO;
 
II- planejamento global das atividades, orçamento, programação anual, tabela de preço e normas de procedimentos administrativos do
DIO;
 
III- balancetes mensais ou prestações de contas anual da Diretoria, emitindo parecer a respeito;
 
IV- processos relativos a contratos para execução de obras e fornecimento ao DIO, observando se foram cumpridas as formalidades
legais;
 
V- organização do quadro de pessoal, seus direitos e vantagens, deveres, responsabilidades e gratificações, submetendo-o à
homologação do Governador do Estado;
 
VI - processos relativos à aquisição, alienação, cessão ou locação de materiais, máquinas e bens do DIO;
 
VII - operações de créditos ou financiamento em que o DIO seja parte;
 
VIII - convênios com outros órgãos dos Poderes Públicos federal, estadual ou municipal.
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Art. 7º Ao Conselho de Administração compete: 
 
I - apreciar a aprovar os planos e programas anuais e plurianuais de trabalho, as leis orçamentárias e suas revisões;
 
II - apreciar e aprovar os balanços e demonstrativos de prestação de contas e de aplicação de recursos orçamentários e extra-
orçamentários;
 
III - manifestar-se sobre o desempenho institucional do órgão com relação ao cumprimento das metas pré-definidas;
 
IV - apreciar propostas de fixação e alteração da estrutura organizacional do órgão, as políticas e planos de gestão de pessoal, zelando
por sua consonância com as diretrizes de desenvolvimento institucional e de recursos humanos estabelecidas pelo Governo do Estado;
 
V - apreciar e aprovar convênios, intenções de contratações de empréstimos e outras operações que resultem em endividamento do
Órgão;
 
VI - autorizar desapropriação e a alienação dos bens patrimoniais do Órgão, observada a legislação vigente;
 
VII - opinar e deliberar sobre assuntos que lhe forem submetidos pelo Diretor- Presidente do Órgão;
 
VIII - estabelecer seu regimento interno. (Redação dada pela Lei Complementar nº 547, de 31 de março de 2010).
 
Art. 8° Ao Diretor Presidente cabe a direção, supervisão e a orientação executiva e da gestão administrativa financeira e patrimonial do
DIO, buscando os melhores métodos que assegurem a eficácia, economicidade e efetividade da ação operacional da autarquia.
 
Art. 9° À Diretoria Administrativa e Financeira compete o gerenciamento das atividades administrativas, financeiras, orçamentárias e
contábeis, bem como a administração de material, patrimônio, transporte e serviços gerais compreendendo biblioteca, protocolo,
limpeza, conservação, portaria e vigilância; a centralização do controle contábil, escrituração de atos e fatos econômico-financeiros, o
acompanhamento e controle da execução orçamentária, a arrecadação, movimentação, pagamento ou restituição de valores; a
coordenação e orientação dos trabalhos referentes à escrituração de despesa; controle de saldo bancário; outras atividades correlatas.

 
Art. 10. À Diretoria de Produção compete o planejamento, o controle e os estudos, em colaboração com os demais órgãos e entidades
públicas para definição de modelos e padrões de impressos; o estabelecimento da política e das diretrizes a serem observadas nas
relações comerciais; o controle da produção, e expedição do Diário Oficial do Estado; a supervisão, coordenação e controle da
execução dos serviços   industriais; bem como a execução dos trabalhos gráficos em geral; outras atividades correlatas.

 
Art. 11. Ao Gabinete do Diretor-Presidente compete a assistência administrativa abrangente no desenvolvimento de suas atribuições e
compromissos oficiais e particulares; a coordenação da agenda e o acompanhamento de despachos do Diretor-Presidente; outras
atividades correlatas.

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003900380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 92



04/10/2018 LEI COMPLEMENTAR Nº 222/2001 27/12/2001

http://www3.al.es.gov.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/LEC2222001.html 7/9

 
Art. 12. À Assessoria Técnica compete o assessoramento ao Diretor-Presidente e as demais diretorias, em assuntos de naturezas
técnico-jurídica, administrativa e financeira e obras gráficas, elaborando estudos, pesquisas, projetos e pareceres; o assessoramento na
elaboração e implementação dos planos, programas, projetos, orçamentos anuais e plurianuais e na gestão e controle orçamentário;
outras atividades correlatas.

 
Art. 13. À Coordenação de Atendimento a Clientes compete o planejamento, a organização, a coordenação, a supervisão e o controle
das atividades de atendimento aos clientes; comercialização de produtos, o recebimento, o protocolo, a expedição e o arquivamento das
correspondências do DIO; a coordenação das atividades de recebimento e saída de processos e documentos; o recebimento de
matérias para publicação; o controle do cadastro de assinantes; o controle da tiragem e distribuição de jornais; outras atividades
correlatas.

 
Art. 14. À Coordenação de Produção compete o planejamento, a organização, a coordenação, a supervisão e o controle das atividades
de comercialização da produção do DIO; a comercialização e a negociação de obras gráficas e serviços prestados; a captação de
serviços; das atividades de criação, digitação, diagramação, montagem, revisão das matérias recebidas para publicação no Diário Oficial
e demais obras gráficas; das atividades industriais do DIO; a execução das obras gráficas; a programação e o acompanhamento da
impressão e encadernação do jornal; a programação e o controle das atividades de acabamento, e expedição das obras gráficas
produzidas; a orientação e a fiscalização dos serviços de manutenção dos equipamentos; outras atividades correlatas.

 
Art. 15. À Coordenação de Administração Geral compete o planejamento, a organização, a coordenação, a supervisão e o controle das
atividades de administração geral; a normatização e a implantação de procedimentos administrativos relativos à administração geral; a
coordenação e a realização de planos, estudos e análises visando o desenvolvimento, aperfeiçoamento e modernização das atividades;
outras atividades correlatas.

 
Art. 16. À Coordenação de Informática compete o planejamento, a organização, a coordenação, a supervisão e o controle das
atividades dos serviços computacionais; a prestação de orientação técnica operacional; o aperfeiçoamento em caráter contínuo da
prática de utilização dos microcomputadores; a promoção dos contatos com os fornecedores para análise da qualidade dos
equipamentos e assistência  técnica; acompanhamento do desenvolvimento do sistema - DIO Eletrônico e outras atividades correlatas.
 
Art. 17. À Coordenação de Recursos Humanos compete o planejamento, a organização, a coordenação, a supervisão e o controle das
atividades de recursos humanos; a execução das atividades relativas a recrutamento, seleção, treinamento; o controle do cumprimento
da legislação vigente, pesquisando e acompanhando jurisprudências e publicações pertinentes; a elaboração da folha de pagamento; o
controle da freqüência, licença, abono, férias e demais atos de afastamento ou falta de pessoal; o controle de pagamento de benefícios;
o acompanhamento da publicação de atos oficiais de pessoal; o controle do sistema de desenvolvimento de pessoal, incluindo
biblioteca, estudos e leituras, atendimento médico e odontológico e outras atividades correlatas.

 
Art. 18. À Coordenação Financeira e Orçamentária compete o planejamento, a organização, a coordenação, a supervisão e o controle
das atividades financeira e orçamentária; a elaboração de balancetes, balanços e outros demonstrativos contábeis, boletins de caixa e
guias de recolhimento; o acompanhamento da execução orçamentária; o planejamento, a organização, a coordenação, supervisão e
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controle do sistema de Faturamento e Cobrança, a promoção da elaboração de planos de trabalho observando as políticas e diretrizes
fixadas pelo órgão; controle do desperdício e custos operacionais; outras atividades correlatas.

 
Art. 19. À Coordenação de Suprimentos compete o planejamento, a organização, a coordenação, a supervisão e o controle das
atividades de compras, cadastros de preços e fornecedores; a prestação de apoios administrativo e técnico à comissão de licitação; a
participação na elaboração de planos de trabalho, acompanhando a execução orçamentária e financeira do órgão; das atividades de
almoxarifado, ou seja, o recebimento, conferência, registro e armazenamento do material adquirido pelo órgão; a supervisão,
manutenção e atualização do catálogo de materiais; a coordenação das atividades de controle e reposição de estoque; a elaboração de
relatórios demonstrativos com informações sobre indicadores de desempenho, rotatividade de estoque, valores imobilizados e outros;
outras atividades correlatas.

 
Art. 20. A Tabela Salarial do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do DIO é a constante do Anexo II, que integra a presente
Lei Complementar.

 
Art. 21. Ficam transformados e reclassificados os cargos de provimento em comissão e funções e funções gratificadas, constantes do
Anexo III, que integra a presente Lei Complementar, para atender às necessidades de funcionamento do Departamento de Imprensa
Oficial - DIO.

 
Art. 22. Ficam extintos 3 (três) cargos de provimento em comissão de gerente, com vencimento de R$ 301,58 (trezentos e um reais,
cinqüenta e oito centavos) cada cargo.

 
Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais necessários ao cumprimento desta Lei Complementar.

 
Art. 24. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei Complementar no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data
de sua publicação.

 
Art. 25. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 
Art. 26. Fica revogado o art. 55 da Lei Complementar nº 46, de 10.01.1994.
 
Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir como nela se contém.
 
O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.
 
Palácio Anchieta, em Vitória, 27 de dezembro de 2001.

 
           JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA
               Governador do Estado
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           EDSON RIBEIRO DO CARMO
            Secretário de Estado da Justiça

 
              EDINALDO LOUREIRO FERRAZ

                                Secretário de Estado da Administração, dos
                           Recursos  Humanos e de Previdência

                                                     
          PEDRO DE OLIVEIRA

                      Secretário de Estado do Planejamento
                                                             

                  JOÃO LUIZ DE MENEZES TOVAR
                        Secretário de Estado da Justiça

 
          ANTONIO HENRIQUE WANDERLEY DE LOYOLA

                  Secretário de Estado do governo
 
Este texto não substitui o publicado no DIO de 28.12.2001.

 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390038003900380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 95



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.161.362/0001-83
Razão

Social: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL

Endereço: AV. MAL MASCARENHAS DE MORAES 2375 / BENTO FERREIRA / VITORIA /
ES / 29052-121

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/07/2025 a 17/08/2025

Certificação Número: 2025071900530287925064

Informação obtida em 04/08/2025 14:23:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

04/08/2025, 14:23 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2025/0003070
 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
DEPARTAMENTO DE IMRENSA OFICIAL
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 28.161.362/0001-83
, Nº , - , CEP
 
 
 

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

 
 

Chave de validação da certidão: 20250003070
 
Validade 90
 
 
 

Emitida Terça-Feira, 03 de Junho de 2025
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250000805865

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 28.161.362/0001-83

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 03/06/2025, válida até 01/09/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 03/06/2025.

Autenticação eletrônica: 0008.8F3D.2EB0.773E

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL
CNPJ: 28.161.362/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:48:00 do dia 21/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/11/2025.
Código de controle da certidão: F17F.AD57.8763.8F5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.161.362/0001-83
Certidão nº: 30532093/2025
Expedição: 03/06/2025, às 08:29:09
Validade: 30/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.161.362/0001-83, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
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MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/01/1970

 
NOME EMPRESARIAL
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
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58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
111-2 - Autarquia Estadual ou do Distrito Federal

 
LOGRADOURO
AV NOSSA SENHORA DA PENHA

NÚMERO
714

COMPLEMENTO
EDIF RS TRADE TOWER

 
CEP
29.055-130

BAIRRO/DISTRITO
PRAIA DO CANTO

MUNICÍPIO
VITORIA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@DIO.ES.GOV.BR

TELEFONE
(27) 3636-6910/ (27) 3636-6912

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
ES

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/10/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Departamento de Imprensa Oficial  - DIO -

INSTRUÇÃO NORMATIVA DIO/ES N.º 001/2025, de 02 de janeiro de 2025.

Altera dispositivos da Instrução Normativa DIO/ES nº. 
001/2024, de 29 de janeiro de 2024, que disciplina o 
acesso às publicações e envio de matérias  para o 
Diário  Oficial  do  Espírito  Santo e  demais  diários 
oficiais, e consolida as normas relativas ao assunto.

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESPÍRITO SANTO - 
DIO/ES, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 13, da Lei n.º 2449, de 05 de novembro de 1969; 
art. 8º da Lei Complementar n.º 222, de 27 de dezembro de 2001;

Considerando a necessidade de aumentar a transparência dos processos das informações públicas;

              Considerando também a necessidade de maior precisão e atualização das informações atinentes ao 
processo de publicação de atos legais nos diários oficiais sob responsabilidade desta Autarquia,

RESOLVE:

Art. 1º Consolidar a redação da Instrução Normativa DIO/ES nº. 001/2024, considerando suas posteriores 
alterações, o que faz da seguinte forma:

“Art. 1º Estabelecer as normas e os procedimentos de envio de matérias para publicação no Diário Oficial 
do Estado do Espírito Santo (“DOES”) e demais diários oficiais sob responsabilidade desta Autarquia.

Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se:

I – Matéria: um ou mais blocos de texto, com possíveis elementos gráficos acessórios, limitados a um único 
assunto;

II – Sistema IONEWS: meio eletrônico exclusivo para recebimento, aprovação ou reprovação da matéria a 
ser publicada, o cálculo do custo de publicação, a geração de faturas e/ou Documento Único de Arrecadação – DUA 
para pagamento do serviço de publicidade do ato legal, além de ser a fonte oficial para leitura dos diários oficiais  
supracitados;

III - cliente principal: primeira parte obrigatória do cadastro no Sistema IONEWS, composta por informações de 
pessoa jurídica pública, privada, ou pessoa física, com finalidade contábil;

IV  – cadastro  de publicador: segunda etapa  obrigatória  do  cadastro  no  Sistema IONEWS,  composta 
exclusivamente por informações de pessoa física, com responsabilidade legal pelo envio das matérias, pelos procedimentos de 
publicação e pelo conteúdo enviado.

V –publicador: pessoa física cujos dados compõem o cadastro de publicador.

              Art. 3º O acesso ao Sistema IONEWS será permitido após a realização  do cadastro por meio do 
formulário disponível no portal do DIO/ES (ioes.dio.es.gov.br/cadastro) e a autenticação das informações de  
login e senha na “Área do Publicador”, também disponivel no portal do DIO/ES (dio.es.gov.br).

§ 1º O cadastro será concluído após a aprovação ou reprovação por parte do DIO/ES, com base na  
validade das informações encaminhadas pelo solicitante.

§ 2º Todo cadastro de cliente principal deverá estar vinculado a, no mínimo, um cadastro de publicador 
com permissão “master”. Este publicador será responsável pelo cadastro inicial, pelo gerenciamento cadastral e 
pelo controle das atividades de outros publicadores associados, além de ter acesso completo às matérias  
enviadas a às faturas e/ou Documento Único de Arrecadação – DUA gerados.  

§ 3º  O DIO/ES fornecerá todas as instruções para utilização do Sistema IONEWS através de seu portal 
(dio.es.gov.br/como-fazer-publicacoes)  e  prestará  suporte  aos  publicadores  por  e-mail 
(atendimento@dio.es.gov.br) ou pelos telefones de números (27) 3636-6932, (27) 3636-6933, (27) 3636-6934 
e (27) 3636-6945.

Art. 4º A matéria encaminhada para publicação através do Sistema IONEWS, deverá ser submetida em 
arquivo individual, obedecendo aos seguintes critérios:

I  - Para  textos  simples  e  curtos,  o  conteúdo  deve  ser digitado,  sem qualquer  margem,  e  enviado 
exclusivamente em arquivo de extensão .doc, .docx ou .rtf;
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II -  Para textos distribuídos em grande número de páginas, com tabelas extensas ou outras complexidades 
gráficas, o conteúdo deverá ser enviado em arquivo com extensão .pdf, observando as seguintes  configurações:

a) Dimensões da página: largura de 10,5 centímetros (limitado a uma página), ou 21 centrímetros, com 
altura máxima de 29,7 centímetros por página;
b) Fonte: “Verdana”, em cor preta e tamanho 10;
c) Formatação da fonte: sem condensação, com escala do espaçamento entre caracteres ajustada em 
100%;
d) O arquivo deve conter reconhecimento óptico de caracteres (“OCR”).

Art. 5º O Sistema IONEWS analisará e/ou formatará automaticamente a matéria a ele submetida previamente 
à publicação.

I – Em caso de arquivo com texto simples, observando-se o disposto no Art. 4º, inciso I, o Sistema IONEWS:

a) torna a fonte “Verdana”, cor preta e tamanho 8;
b) enquadra para uma coluna (5 centímetros de largura) ou quatro colunas (21,5 centímetros de 
largura), consoante a disposição dos elementos textuais/gráficos e também dos “metadados” 
acumulados no arquivo pelo editor de texto;
c) adequa os espaçamentos entre linhas para a opção “simples”,  e na opção “antes e depois” para  0pt 
(zero pt);
d) alinha o parágrafo em zero, sem recuo;
e) torna a fonte para sem condensação, sem expansão e com escala do espaçamento entre caracteres 
em 100%;
f) torna justificado o texto que estiver alinhado à esquerda ou direita, mantendo apenas o alinhamento 
centralizado;
g) insere bordas em tabela para que todas sejam exibidas.

I.1 - O Sistema IONEWS removerá automaticamente nos arquivos elencados no Art. 4º, inciso I:

a) os cabeçalhos e rodapés, juntamente com seu conteúdo;
b) os sombreamentos;
c) as marcas d’água;
d) as notas de rodapé;
e) outros recursos de fins automáticos.

I.2 – Desaconselha-se o alinhamento por marcas de tabulação (com uso da tecla “TAB”) ou através de 
espaçamento manual, por risco de desconfiguração do texto após sua formatação.

§ 1º Em caso de arquivo com texto distribuído em grande quantidade de páginas, etc., observando-se 
o disposto no Art. 4º, inciso II, o Sistema IONEWS analisará e recusará o que ultrapasse a dimensão máxima de 
21 centímetros de largura e altura de 29,7 centímetros;

§ 2º– Após a análise feita pelo Sistema IONEWS, o DIO/ES também analisará a matéria, podendo aprovar 
ou reprovar para publicação, considerando-se os critérios do Art. 4º, inciso II.

§ 3º - O Sistema IONEWS recusará o arquivo cuja configuração:

a) possua tabela dentro de tabela (“tabelas aninhadas”);
b) possua caixa de texto;
c) tenha orientação de páginas divergentes (“retrato” e “paisagem”);
d) não esteja nas extensões previstas no Art. 4º, incisos I e II;
e) supere 10 megabytes de tamanho;
f) contenha “metadados” corrompidos após múltiplas edições.

§ 4º– A justificativa de reprovação da matéria se dará através de mensagem ao e-mail constante no 
cadastro do publicador.

Art. 6º – Para fins exclusivos de cálculo, a matéria cadastrada será exibida previamente formatada, antes 
de sua publicação e o custo de publicação (CP) será calculado com base nos seguintes critérios: 

a) texto será formatado em fonte Verdana, tamanho 8.

b) o preço por  centímetro por  coluna (cm/coluna)  será previsto na Tabela de Serviços que faz parte 
integrante da Instrução de Serviços DIO-ES.
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c) O cálculo do CP levará em consideração altura do texto (a), o número de colunas especificado no Art. 5º, 
inciso I, alíneas “a” e “b” (“1” ou “4”).

A fórmula para o cálculo é apresentada da seguinte forma:

cm/coluna × a × 1= CP; ou
cm/coluna × a × 4= CP.

Art. 7º A produção, edição e adequação textual/gráfica aos padrões de publicação ora estabelecidos são de 
inteira responsabilidade do publicador.

§ 1º Após o cadastramento da matéria no Sistema IONEWS, seu conteúdo não poderá ser modificado em 
nenhuma hipótese, e em caso de incorreção, o publicador poderá refazer o procedimento sem qualquer tipo de ônus caso 
ainda não tenha feito o pagamento que habilita sua publicidade legal.

§ 2º Os Diários Oficiais sob a responsabilidade da Autarquia não publicarão atos cuja necessidade de publicidade não seja 
emanada do poder público ou que sejam de interesse exclusivamente particular. Consideram-se atos de interesse exclusivamente particular 
aqueles em que todas as partes envolvidas sejam pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, sem vínculo direto com a Administração 
Pública.

§ 3º Serão reprovados pelo DIO/ES arquivos que contenham qualquer tipo de imagem como propagandas, 
logomarcas, imagens de assinaturas, etc., exceto tabela de alta complexidade e mapa, que deverão utilizar o recurso 
objeto com configurações de layout na opção Alinhado com o Texto. 

Art. 8º A matéria deverá ser atribuída a uma categoria de publicação que seja correspondente ao seu 
assunto durante o ato de envio. 

Art. 9º As matérias porventura cadastradas em categorias que não condizem com o teor da matéria a ser 
publicada, estarão sujeitas à reprovação pelo DIO/ES.

§ 1º  As instituições públicas beneficiadas pela isenção de pagamento dos atos legais, conforme previsto 
na Lei Estadual nº. 9.700, de 14 de setembro de 2011, deverão atentar-se à escolha da categoria, pois esta 
determinará diretamente na cobrança ou não do serviço de publicidade legal.

§ 2º Caso o publicador não encontre uma categoria adequada, deverá solicitar ao endereço de e-mail 
atendimento@dio.es.gov.br, a criação e inclusão da mesma em seu cadastro de cliente principal e de publicador.

§ 3º As matérias porventura cadastradas em categorias que não condizem com o teor da matéria a ser 
publicada, estarão sujeitas à reprovação pelo DIO/ES.

§ 4 Se as matérias não seguirem as instruções técnicas ora estabelecidas e os padrões dos anexos da 
Portaria  Conjunta  nº  001-R/2020,  publicada  no  Diário  Oficial  em  24/11/2020,  disponível  no  site  do  DIO 
(www.dio.es.gov.br/modelos-publicacoes), conforme previsto no art. 5º, alínea f desta Instrução, serão reprovadas 
pelo Departamento de Imprensa Oficial do Espírito Santo – DIO/ES, que informará ao cliente acerca do motivo da 
recusa, através de envio de e-mail para o usuário publicador.

Art. 10º Antes de sua publicação, a matéria será diagramada para que se concatene organizadamente 
com as demais.

§ 1º O texto terá sua fonte ampliada automaticamente para o tamanho dez e poderão ocorrer  
mudanças no espaçamento horizontal e vertical para maior harmonia e facilidade de leitura em todos os  
dispositivos eletrônicos.

§ 2º  Considerando que o  cálculo  do custo  de publicação,  constante  no Art.  5º,  inciso  V desta  
Normativa, e seu pagamento são feitos previamente à diagramação, a adaptação textual não implicará em ônus 
ao publicador. 

Art. 11º Para publicação no Diário Oficial do dia útil subsequente, as matérias deverão ser enviadas através 
do Sistema IOES, impreterivelmente, até as 16 horas.

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos atos advindos do Gabinete do Chefe do Executivo os quais terão 
até as 20 horas, consideradas as excepcionalidades.

§ 2º Os pagamentos à vista serão comprovados, automaticamente, através de verificação eletrônica na 
Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, até as 16 horas, para que a publicação se realize no dia útil subsequente ou 
outra data escolhida.
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§ 3º  Aconselha-se que o pagamento do Documento Único de Arrecadação – DUA seja o mais antecedido 
possível em relação ao horário-limite ora definido, considerando que o tempo de comunicação entre as instituições 
bancárias que intermediam a transação é imprevisível, gerando a possibilidade de que a matéria não seja aprovada a 
tempo e a publicidade na edição posterior deixe de satisfazer o seu prazo legal.

Art. 12º O pagamento das publicações se dará através de Documento Único de Arrecadação – DUA, exceto 
para aqueles que se usam o Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo - SIGEFES.

§ 1º Para os clientes públicos, o setor de Faturamento do DIO/ES ficará responsável pela geração das 
faturas mensais, sendo que os clientes também terão acesso no próprio Sistema IONEWS, através do menu “Faturas”. 

§ 2º O DIO/ES somente emitirá fatura/Documento Único de Arrecadação – DUA em nome do cliente, 
devidamente cadastrado como tal.

Art. 13º Os pagamentos das matérias cadastradas e aceitas pelo Sistema IOES serão efetuados à vista, 
com exceção daqueles clientes/publicadores que se submetem aos procedimentos de liquidação de despesas das 
entidades públicas, os quais os farão até o 15º dia corrido, do mês subsequente, impreterivelmente.

§ 1º Os pagamentos à vista serão comprovados, automaticamente, através de verificação eletrônica na 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, até as 16 horas, para que a publicação se realize na edição subsequente, 
considerando-se o explicitado no parágrafo 2º do Art. 9º.

§ 2º O Sistema IONEWS emitirá o primeiro aviso de cobrança automática a todos os clientes que não 
tenham pago sua fatura até 5 (cinco) dias corridos após seu vencimento, conforme estabelecido no “caput” deste 
artigo.

§ 3º Persistindo o atraso no pagamento, o Sistema emitirá um segundo aviso de cobrança automática, após 5
(cinco) dias corridos do primeiro aviso, findo o qual, ainda sem o devido pagamento, o Sistema IONEWS bloqueará as 
publicações, também de forma automática, relativas ao cliente devedor.

Art. 14º O publicador poderá remover matérias até o horário limite de 16h do dia útil anterior à data de 
publicação, pelo Sistema IONEWS, sob sua total responsabilidade.

Art. 15º Em caso de inexatidão ou omissão no texto original da matéria publicada, o publicador deverá arcar 
com os custos uma nova publicação.

Parágrafo único - Caso a inexatidão ou omissão tenha sido causada por falha técnica do DIO/ES, os custos de 
republicação  não  serão  cobrados.  O  publicador  deverá  solicitar  a  correção  através  do  e-mail  do  DIO/ES 
(atendimento@dio.es.gov.br), no prazo máximo de até 5 dias úteis, contados a partir da data da publicação.

Art. 16º Qualquer cidadão poderá  consultar  as  edições  publicadas  através dos  portais  do  DOES 
(https://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/diario_oficial),  DOM  (https://ioes.dio.es.gov.br/dom)  e  DOS 
(https://ioes.dio.es.gov.br/diariodaserra), a partir de zero hora do dia de sua publicação, independente de cadastro 
prévio no Sistema IONEWS.

Parágrafo único – O cidadão que não localizar as matérias através das condições supracitadas poderá 
solicitar sua leitura via e-mail (atendimento@dio.es.gov.br), devendo prover a maior quantidade de informações 
possíveis para celeridade no atendimento.

Art. 17º O DIO/ES disponibilizará uma ferramenta gratuita para envio automático de atalhos à matérias 
específicas de interesse via e-mail,  devendo os consulentes cadastrarem-se no portal  de “Pesquisa Agendada” 
(https://ioes.dio.es.gov.br/clipping).

Art. 18º As demais dúvidas e solicitações de ordem técnica, administrativa ou financeira serão sanadas pelo 
DIO/ES, através de correio eletrônico (atendimento@dio.es.gov.br) ou pelos telefone de números (27) 3636-6932, 
(27) 3636-6933, (27) 3636-6934 e (27) 3636-6945.”

Art. 19º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória - ES, 30 de dezembro de 2024.

Sandra Shirley de Almeida 
DIRETORA-GERAL

Protocolo 1458263
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À(ao) GABINETE DO PREFEITO
 

 
 

Despacho
 
 
 

O presente processo tem por objetivo a contratação do DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL,
inscrito no CNPJ 28.161.362/0001-83, para prestação de serviços de publicação de matérias e atos
oficiais do Município de Afonso Cláudio/ES, por meio de “Inexigibilidade de Licitação”.
 
Verificou-se que foram juntados nos autos documentos do contratado a seguir:
 
Certidões Negativas de Débitos (Municipal, Estadual, Federal, FGTS, Trabalhista), Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, Lei de Criação do Departamento de Impressa Oficial (DIO), Instrução
de Serviço N°067/2024 - Valor das Publicações, Instrução Normativa DIO/ES N°001/2025.
 
Tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SCL Nº 009/2023, remeto os autos ao Gabinete do
Prefeito para deliberações cabíveis.
 
Atenciosamente, 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 7 de agosto de 2025
 
 
 

NATALIA DO CARMO VIANA 
SERVIDOR 
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Pesquisa de Preços Nº 000097/2025 - 07/08/2025 - Processo Nº 015801/2025 - Menor Preço Global

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES

DIO -
DEPARTAMENTO DE
IMPRENSA OFICIALItem Especificação QuantidadeUnidadeCódigo

Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário Total

Lote

00001
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS - A NIVEL
ESTADUAL  departamento de imprensa oficial - dio/es 3.450,66CM/CL00007950 14,4900 50.000,00

50.000,00Valor Total OBTIDO

50.000,00Valor Total VENCIDO

1
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Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000097/2025 - 07/08/2025 - Processo Nº 015801/2025

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00007950
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS - A NIVEL ESTADUAL -
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL - DIO/ES

50.000,003.450,66 14,4900CM/CL00001

50.000,00

1
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 7 de agosto de 2025
 
 
 

LORENA MACHADO PIMENTA DE SOUSA 
SERVIDOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

__________________________________________________________________________________________

Praça da Independência, 341,– Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-4000 

PROCESSO Nº: 15801/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
  
 

 
DESPACHO 

 

Trata-se de pedido encaminhado pela Secretaria Municipal de Administração, solicitando a 
contratação do DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL, inscrito no CNPJ 28.161.362/0001-
83, para prestação de serviços de publicação de matérias e atos oficiais do Município de 
Afonso Cláudio/ES, por meio de “Inexigibilidade de Licitação”. 

 
Tomo ciência da contratação e autorizo a Efetivação da Despesa, nos moldes da Lei n° 

14.133/2021. 
 
Encaminho à Secretaria de Finanças para informar se há Previsão de Recursos Financeiros 

para realização da despesa. 
 

E após, a Procuradoria. 

 

Afonso Cláudio/ES, em, 07 de agosto de 2025. 
 
 

 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA 

Prefeito  
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À(ao) SETOR DE CONTABILIDADE
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para dotação e reserva.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 18 de agosto de 2025
 
 
 

PAULO JOAQUIM CANDIDO SIEBERT 
Secretário (a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Finanças 
 

Página 1 de 1 
 

PROCESSO Nº 015801/2025 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
 
 
 
 
Informo que há previsão de recursos financeiros para realização de tal despesa conforme 
previsão de receita da Lei Orçamentária Anual para o exercício corrente, e que a Fonte de 
Recursos, informadas pela secretaria solicitante, ao nosso parecer, está corretamente 
aplicada. 
 
 

 

 

 

Afonso Cláudio-ES, 18 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

PAULO JOAQUIM CANDIDO SIEBERT 
Secretário Municipal de Finanças 
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Considerando que a  ficha indicada para  custear  a  despesa não possui  saldo suficiente,  e  não há
informação de suplementação, devolvo os autos a Secretaria requisitante para complementação de tal
informação.
 
Após, retorno ao Departamento de Contabilidade.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 18 de agosto de 2025
 
 
 

VANESSA LOPES DA SILVA REBULI 
SERVIDOR 
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À(ao) SETOR DE CONTABILIDADE
 

 
 

Despacho
 
 
 

Prezados,
 
 
 
A ficha deverá ser suplementada extraindo-se o valor de R$ 17.005,30 da ficha 268/1500.
 
 
 
Atenciosamente,
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 18 de agosto de 2025
 
 
 

PAULO HENRIQUE PAGOTTO 
SERVIDOR 
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À(ao) SETOR DE CONTABILIDADE - SETORIAL I
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 19 de agosto de 2025
 
 
 

ISABELA ABEL GUMZ 
SERVIDOR 

 

Processo: 15801/2025

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3900390034003700370036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 124



Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3900390034003700370036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a f o n s o c l a u d i o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3900390034003700370036003A005400

Assinado eletronicamente por ISABELA ABEL GUMZ em 19/08/2025 08:01 

Checksum: AD528E9F07ADF5ED4AB020E4F005AA9A5EFF55ED682FB5E8DCF8C352F0C263B4

fls. 125



À(ao) PROCURADORIA
 

 
 

Despacho
 
 
 

Informa-se que a despesa deste processo ocorrerá através da seguinte dotação orçamentária:
 
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 
0701.0412200142.030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
 
FICHA: 238
 
FONTE: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE
IMPOSTOS
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 20 de agosto de 2025
 
 
 

ISABELA ABEL GUMZ 
SERVIDOR 
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À(ao) GABINETE DO PREFEITO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 22 de agosto de 2025
 
 
 

JAMILY BADARO DE SOUZA 
Estagiário (a) 
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Processo nº 15801/2025 

Interessado(a): Secretaria Municipal de Administração 

Assunto: Contratação  

 

PARECER JURÍDICO 

 

I – RELATÓRIO 

Cuida-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Administração, solicitando 

a Contratação do Departamento de Imprensa Oficial (DIO) para prestação de serviços de 

publicação de matérias e atos oficiais do Município de Afonso Cláudio/ES, no valor de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais).  

Aduz ainda que a contratação direta será por inexigibilidade, nos termos do inciso II, art. 74, da 

Lei Federal n. 14.133/2021.  

Houve manifestação do Setor de compras e juntada do quadro comparativo de preços simples 

(fls. 108/111).  

Em fls. 118/126, a Secretaria Municipal de Finanças em concorrência com o Setor Contábil 

certificou que há recursos disponíveis para custear determinada despesa.  

Constam ainda: Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; Termo de Designação do 

Gestor; Pesquisa de preço; Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista; Cartão CNPJ da 

Empresa; e Notas Fiscais.  

É o relato do essencial.  

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Analisando o supracitado requerimento e a documentação que o instrui, entendo estarmos 

diante de hipótese de Contratação Direta pela Administração Pública, na modalidade de 

inexigibilidade de licitação, prevista no artigo 74, III, da Lei Federal n.º 14.133/2021 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos). 

Com escopo de corroborar o exposto acima, transcrevo ad litteram o referido dispositivo legal: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

[...] 
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: 

É cediço que, para que haja contratação direta na hipótese de inexigibilidade, a competição deve 

ser inviável, bem como preencher o pressuposto Lógico, Jurídico e Fático.  

Nesta senda, entende-se que a Contratação Direta por meio de Inexigibilidade de Licitação se 

ampara no princípio da supremacia do interesse público, conjugado com os princípios da 

economicidade, celeridade e eficiência, a fim de evitar prejuízos com gastos de todo processo 

licitatório, Segundo leciona Marçal Justen Filho:  

A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos 

com uma licitação comum. A lei determinou que as formalidades 

prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da 

necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades 

e mais rápido o procedimento licitatório quanto menor for o valor a ser 

despendido pela Administração Pública. 

Pelo objeto requerido, bem como pelas circunstâncias fáticas que buscam a contratação de um 

serviço de caráter técnico/intelectual, constata-se que estamos diante de caso de Inexigibilidade 

de Licitação, cuja proposta é a contratação de empresa em prestação de serviços de assessoria 

e consultoria em contabilidade aplicada ao setor público, tudo conforme se encontra no autos 

do processo em epígrafe. 

No tocante ao que estabelece no Parágrafo Terceiro do art. 74 da Lei 14.133/2021, denota-se 

que foi devidamente preenchido, na medida em que foi demonstrado por meio dos atestados de 

capacidade técnica, contratos firmados com outros entes e cursos de especialidades, cujo 

restaram demonstrados a notória especialização da empresa, permitindo inferir que seu 

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato, 

sendo assim, inviável a competição e possibilidade de contratação direta pela Administração 

Pública. 

Por derradeiro, consigne-se que a Administração Municipal deverá exigir do contratado toda 

documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira, certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como cumprimento do art. 7º, 

inciso XXXIII, da CF/88, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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III – CONCLUSÃO  

Ante o exposto, opina esta Procuradoria pela continuidade do procedimento, por tratar-se de 

hipótese de “Inexigibilidade de Licitação”, como um dos casos de contratação direta pela 

Administração Pública, com fulcro no artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Esclarece-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, prestando esta 

Procuradoria consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não adentrando à conveniência e 

oportunidade dos atos praticados, bem como não vincula a decisão da autoridade superior. 

Frisa-se que a Contratada deverá apresentar toda documentação exigida pelos arts. 62 e 63 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

É o parecer. S.M.J. 

Afonso Cláudio/ES, 22 de agosto de 2025. 

 

Dalvan José do Carmo da Silva Rebuli 

Procurador-Geral  

OAB/ES 36.697 
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 25 de agosto de 2025
 
 
 

LORENA MACHADO PIMENTA DE SOUSA 
SERVIDOR 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

__________________________________________________________________________________________

Praça da Independência, 341,– Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-4000 

PROCESSO Nº: 15801/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 
 
 
 

DESPACHO 
 
 

Trata-se de requerimento solicitado pela Secretaria Municipal de Administração, solicitando 
a contratação do Departamento de Imprensa Oficial (DIO) para prestação de serviços de 
publicação de matérias e atos oficiais do Município de Afonso Cláudio/ES, no valor de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

Em anexo Termo de designação de gestor e fiscal do contrato, Estudo técnico preliminar, 
Justificativa da Contratação, Termo de Referência, disponibilidade financeira, bem como 
demais documentos anexos. 

 

Parecer Jurídico opinando pelo deferimento do pedido, com fulcro no artigo 74, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, o qual se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação neste 
caso. 

 

Assim sendo, DEFIRO o pedido inicial, nos termos do parecer jurídico. 

 

À Secretaria interessada para análise de documentação conforme parecer jurídico. 

 

Encaminhe-se ao Setor de Compras para publicação. 

 

 

Afonso Cláudio/ES, em, 25 de agosto de 2025. 

 

 
 

 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
Prefeito  
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À(ao) SETOR DE COMPRAS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 25 de agosto de 2025
 
 
 

PAULO HENRIQUE PAGOTTO 
SERVIDOR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL
CNPJ: 28.161.362/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:14:29 do dia 21/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/01/2026.
Código de controle da certidão: C20F.810E.1F5F.2223
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20250000843013

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 28.161.362/0001-83

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 10/06/2025, válida até 08/09/2025.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 10/06/2025.

Autenticação eletrônica: 0022.603D.2F20.AACF

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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Prefeitura Municipal de Afonso Claudio
Estado do Espírito Santo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
NUMERO 2152 / 2025

Certifico: para os devidos fins que:

DEPARTAMENTO DE IMRENSA OFICIAL

CPF/CNPJ nº: 28.161.362/0001-83

 

Nº - - - CEP:

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do cadastro de
pessoa jurídica  acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Municipal o direito
de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.   

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do
endereço www.afonsoclaudio.es.gov.br

                                 

Certidão Emitida em: 25/08/2025,  Valida até: 23/11/2025

Chave de Validação WEB: a0871cfe

Prefeitura Municipal de Afonso Claudio - ES, 25/08/2025.

25/08/2025, 09:53 gpi30.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=a0871cfe-766b-48e7-bef6-686b70a90181
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.161.362/0001-83
Razão

Social: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL

Endereço: AV. MAL MASCARENHAS DE MORAES 2375 / BENTO FERREIRA / VITORIA /
ES / 29052-121

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/08/2025 a 05/09/2025

Certificação Número: 2025080717360287925068

Informação obtida em 19/08/2025 09:52:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

19/08/2025, 09:53 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Emissão : 08/07/2025 - 10:22h 

CNPJ ............................: 28161362000183

RAZÃO SOCIAL/NOME: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 06/09/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 08/07/2025 às 10:23 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
0d545785-bd9a-4486-a999-9fcc7c9d14cb
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Negativa de Débitos
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.161.362/0001-83
Certidão nº: 48009991/2025
Expedição: 19/08/2025, às 09:57:04
Validade: 15/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.161.362/0001-83, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.161.362/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/01/1970

 
NOME EMPRESARIAL
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.11-3-01 - Impressão de jornais
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
111-2 - Autarquia Estadual ou do Distrito Federal

 
LOGRADOURO
AV NOSSA SENHORA DA PENHA

NÚMERO
714

COMPLEMENTO
EDIF RS TRADE TOWER

 
CEP
29.055-130

BAIRRO/DISTRITO
PRAIA DO CANTO

MUNICÍPIO
VITORIA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@DIO.ES.GOV.BR

TELEFONE
(27) 3636-6910/ (27) 3636-6912

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
ES

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/10/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/08/2025 às 09:54:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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about:blank 1/1

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300034003100300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 146



À(ao) PROCURADORIA
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para  esclarecimentos quanto  a  divergência  dos incisos do Art.  74  que será  utilizado nesta
contratação.
 
Atenciosamente,
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 26 de agosto de 2025
 
 
 

Myrian Rodrigues Sarti 
SERVIDOR 

 

Processo: 15801/2025
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À(ao) GABINETE DO PREFEITO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 26 de agosto de 2025
 
 
 

DALVAN JOSE DO CARMO SILVA REBULI 
SERVIDOR 

 

Processo: 15801/2025
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Processo n.º 15801/2025 

Órgão interessado:  Gabinete do Prefeito 

Interessado: Secretaria Municipal de Administração 

Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DISPENSA – ART. 75, IX, LEI 14.133/2021. CONTRATAÇÃO 

DE EMRPESA. DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL. ANÁLISE JURÍDICA.  

 

PARECER JURÍDICO 

I- RELATÓRIO. 

Cuida-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Administração, solicitando a 

Contratação do Departamento de Imprensa Oficial (DIO) para prestação de serviços de 

publicação de matérias e atos oficiais do Município de Afonso Cláudio/ES, no valor de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Em síntese, justificam que: 

“[...] a contratação do Departamento de Imprensa Oficial (DIO) para a publicação de 
matérias e atos oficiais do Município de Afonso Cláudio/ES, tendo em vista a 
exclusividade do órgão para a veiculação de tais informações no âmbito estadual, 
conforme Art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021, que trata dos casos de 
inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição. A publicidade 
dos atos oficiais é uma exigência legal e fundamental para a transparência e a 
legalidade das ações da Administração Pública [...]”. 

O Setor de compras promoveu a juntada do quadro comparativo de preços simples (fls. 

108/111). 

A Secretaria Municipal de Finanças, juntamente com o Setor Contábil, certificou a existência de 

recurso que possibilitará custear a despesa. 

Instruem o presente procedimento: Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; Termo de 

Designação do Gestor; Pesquisa de preço; Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

Cartão CNPJ da Empresa; Notas Fiscais, parecer jurídico, despacho do Chefe do Poder 

Executivo. 

Por fim, consta despacho do Setor de Compras (ID 14.1) chamando a atenção quanto a 

indicação do dispositivo legal a ser seguido. 
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É o que basta relatar. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Prima facie, importa ressaltar que a Procuradoria-Geral do Município é órgão de representação 

judicial e consultoria jurídica, competindo-lhe nesse segundo caso tão somente a emissão de 

peças, manifestações e orientações opinativas, as quais não substituem a prerrogativa decisória 

do gestor público, nem têm o condão de posicionar o advogado público na regra de competência 

do ato administrativo. É o que se extrai, verbi gratia, do rol de atribuições do cargo de procurador 

municipal previsto na Lei Municipal n.º 2.437, de 10 de agosto de 2022. No mesmo sentido, cita-

se também o disposto no artigo 3º da Lei Municipal n.º 2.441 de 10 agosto de 2022, ainda 

pendente de regulamentação. 

Outro ponto que merece atenção é o equívoco desta Procuradoria ao elaborar o parecer contido 

no ID 11.2, eis que calca sua fundamentação em dispositivo estranho ao caso em concreto. 

Assim, valendo-se do princípio da autotutela anulo o parecer proferido (ID 11.2) por estar eivado 

de ilegalidade. Deixo de intimar as partes envolvidas, posto que não houve prejuízo. 

Superado questões preliminares passo a análise do mérito. 

A priori, é importante trazer o entendimento do inciso XXI, art. 37, da Carta Republicana, 

vejamos: 

Art. 37. [...]  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Nesta linha de raciocínio, a Lei Federal nº 14.133/2021 que regulamenta o supracitado 

dispositivo constitucional, prevê as hipóteses de Contratação Direta pela Administração Pública 

sem a necessidade de prévia realização de procedimento licitatório. 

Analisando o requerimento em questão e a documentação que o instrui, entendo que estamos 

diante de hipótese de Contratação Direta pela Administração Pública, tendo em vista tratar-se de 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300035003000360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 152



PREFEITURA DE AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
_____________________________________________________________________________ 

 

Praça da Independência, 341, CEP. 29600-000 – Afonso Cláudio – ES. – Tel. 27 3735.40000 

    Página 3 de 4 

“Dispensa de Licitação” prevista no artigo 75, inciso “IX” da Lei Federal n.º 14.133/2021 (Lei de 

Licitações e Contratos Públicos), para aquisição de bens ou serviços prestados por órgão ou 

entidade que integra a Administração Pública. 

Com escopo de corroborar o exposto acima, transcrevo “ad litteram” referido dispositivo legal: 

Art. 75.  É dispensável a licitação: 

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a 
Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde 
que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

Analisando o documento constante no ID 3.6 podemos constatar que o Departamento de 

Imprensa Oficial - DIO é uma autarquia, com personalidade jurídica própria, com autonomia 

técnica financeira e administrativa, cuja finalidade para qual foi criada é executar todas as 

atividades relacionadas com a divulgação de atos dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, bem como todos os trabalhos de natureza gráfica inerentes ao seu tipo de 

organização. 

Logo, estamos diante de uma entidade que integra a Administração Pública, enquadrando-se 

nos ditames do inciso IX, do artigo 75, da Lei 14.133/2021. 

Importa destacar ainda, que a contratação do DIO/ES não possui natureza concorrencial, uma 

vez que o serviço a ser prestado é de caráter exclusivo no âmbito do Estado, configurando-se 

como atividade típica da Administração Pública, sem similaridade ou competição no mercado 

privado local. 

Vale ressaltar que embora o caso em tela versa sobre hipótese de dispensa de licitação, na 

prática verifica-se uma inexigibilidade de competição, haja vista a unicidade do ente estatal 

responsável pela veiculação oficial dos atos administrativos no Estado do Espírito Santo. 

Por fim, temos que a Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação ampara-se no 

princípio da supremacia do interesse público, conjugado com os princípios da economicidade, 

celeridade, eficiência, a fim de evitar prejuízos com gastos de todo processo licitatório. 

Salienta-se que a proposta apresentada não impede que a Administração Pública negocie um 

valor reduzido, com vistas a se buscar a melhor proposta possível. 
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Ademais, registra-se a Administração Municipal deverá exigir da empresa contratada toda 

documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, econômico-

financeira, bem como cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII, da CF/88, nos termos do art. 62 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

Consigna-se ainda, por cautela, que os quantitativos dos produtos são de inteira 

responsabilidade da Secretaria. 

Cabe ressaltar que, a Secretaria Municipal de Finanças informou que há previsão de recursos 

financeiros para a realização de determinada despesa.  

Por derradeiro, esclarece-se que a publicação do ato de dispensa de licitação deverá observar o 

prescrito no Artigo 72, parágrafo único da Lei de Licitações e Contratos Públicos (Lei 

14.133/2021), bem como ainda, a celebração do instrumento contratual e a liquidação da 

despesa se atentar as disposições previstas no artigo 65 da Lei Federal n.º 4.320/1964. 

III- CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, opino pela continuidade do procedimento licitatório por se tratar de 

hipótese de “Dispensa de Licitação”, como um dos casos de contratação direta pela 

Administração Pública, com fulcro no artigo 75, inciso IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

devendo o mesmo observar todos os ditames previamente estabelecidos para sua 

concretização, bem como aqueles previstos no artigo 37 da Carta Magna, na Lei Federal n.º 

14.133/2021 e nas demais legislações pertinentes. 

Frisa-se que a Contratada deverá apresentar toda documentação exigida pelo art. 62 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como a publicidade do ato de dispensa de licitação deverá atender 

às prescrições do art. 72, parágrafo único do mesmo diploma legal. 

É o nosso parecer. S.M.J. 

Afonso Cláudio/ES, 26 de agosto de 2025. 

DALVAN JOSÉ DO CARMO DA SILVA REBULI 

Procurador Geral 

OAB/ES 36.697 
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À(ao) SETOR DE COMPRAS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 27 de agosto de 2025
 
 
 

LORENA MACHADO PIMENTA DE SOUSA 
SERVIDOR 

 

Processo: 15801/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 
 

__________________________________________________________________________________________

Praça da Independência, 341,– Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-4000 

PROCESSO Nº: 15801/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 

DESPACHO 
 

 

Trata-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Administração solicitando 
a contratação do Departamento de Imprensa Oficial (DIO) para prestação de serviços de 
publicação de matérias e atos oficiais do Município de Afonso Cláudio/ES, no valor de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

Consta do processo a juntada de Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, 
Designação de Gestor e Fiscal de Contrato, Orçamentos, dotação orçamentária, certidões 
entre outros. 

 

Parecer jurídico opinando pela continuidade do procedimento licitatório por se tratar de 
contratação direta, dispensa de licitação, com base no artigo 75, inciso IX, da Lei nº 
14.133/2021. 

 

Assim sendo, DEFIRO o pedido, nos termos do parecer jurídico. 

 

Encaminhe-se ao Setor de Compras para publicação. 

 

                                      Afonso Cláudio/ES, em, 27 de agosto de 2025. 
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
Prefeito  
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À(ao) CONTRATOS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para elaboração de contrato.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 28 de agosto de 2025
 
 
 

Myrian Rodrigues Sarti 
SERVIDOR 

 

Processo: 15801/2025
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                       DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2025 - PROCESSO Nº 15801/2025 
 

 

 
Com fulcro no art. 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, bem como parecer da Procuradoria Municipal em 
26/08/2025, acostado aos autos, concluímos pela DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação da empresa 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL, inscrita no CNPJ nº 28.161.362/0001-83, no valor total de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), para prestação de serviços de publicação de matérias e atos oficiais 
do Município de Afonso Cláudio/ES, conforme solicitação n° 170/2025 e demais documentos que instruem 
os autos do processo em epígrafe, por “DISPENSA DE LICITAÇÃO”. 
 
 

A despesa ocorrerá a conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
07 - Secretaria Municipal de Administracao 01 - Secretaria Municipal de Administracao 
0701.0412200142.030 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 33903900000 - 
Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica Ficha: 238 Fonte: 150000000000 - Recursos Não 
Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos. 
 
 
Afonso Cláudio, em 27 de agosto de 2025. 
 

 
 

 

 

Paulo Henrique Pagotto 
Secretário Municipal de Administração 

 
  
 

 
Ratifico a contratação da empresa DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL, inscrita no CNPJ nº 
28.161.362/0001-83, no valor total de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), para prestação de serviços de 
publicação de matérias e atos oficiais do Município de Afonso Cláudio/ES, conforme solicitação n° 
170/2025 e demais documentos que instruem os autos do processo em epígrafe, por “DISPENSA DE 

LICITAÇÃO”. 
 
 
Afonso Cláudio, em 27 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

 

Luciano Roncetti Pimenta 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  AFONSO CLÁUDIO 
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167
DOM/ES - Edição Nº2.834

quinta-feira, 28 de Agosto de 2025

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico Nº 31/2025

Proc. Nº 14049/2025
ID CIDADES:

2025.001E0500001.01.0008
O Município de Afonso Cláudio/ES, por meio do Fundo 
Municipal de Saúde, através da Pregoeira e equipe 
de apoio, torna público, que realizará Licitação, 
na modalidade “Pregão Eletrônico”, tipo “Menor 
Preço por Lote/Item”, de acordo com a Lei Federal 
Nº 14.133/2021, Lei Complementar Nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 585/2023 e Decreto Municipal 
n° 584/2023, objetivando o Registro de Preços 
de fraldas descartáveis, conforme condições 
e especificações constantes do Edital e Anexos, 
que estão disponíveis nos sites: www.portalde-
compraspublicas.co m.br, WCompras ID N° 417046 
e www.afonsoclaudio.es.gov.br, link Licitação.
- Acolhimento das Propostas no sistema 
eletrônico a partir de: às 08:00 horas do dia 
28/08/2025.
- Limite de Acolhimento das Propostas: às 08:00 
horas do dia
15/09/2025.
- Abertura das Propostas e Início da Sessão: às 
08:01h do dia 15/09/2025.
Mais informações através do tel. (27) 3735.7778 ou 
e-mail: licitacao@afonsoclaudio.es.gov.br

Afonso Cláudio/ES, 27 de agosto de 2025.

Adrielli Moreira Barcellos
Pregoeira

Protocolo 1621283

Errata

ERRATA
Referente à publicação da Inexigibilidade de Licitação.
Processo 15801/2025,
ID CIDADES: 2025.001E0700001.10.0034
Veiculada no DOM/ES - Diário Oficial dos Municípios 
em 26/08/2025, Página 154, Protocolo 1619456.
Onde se lê:
Inexigibilidade de Licitação
N° 034/2025
Processo Nº 15801/2025
Leia se:
Dispensa de Licitação
N° 025/2025
Processo Nº 15801/2025
ID CIDADES:
2025.001E0700001.09.0025
Afonso Cláudio, 27 de agosto de 2025.

Natália do Carmo Viana
Setor de Compras

Protocolo 1620862

Água Doce do Norte

Dispensa de Licitação

PROCESSO Nº 004762/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0107/2025

RATIFICAÇÃO
ID: 2025.002E0500001.09.0049

Brayon Nikolas Bretas, Secretário Municipal 
De Saúde, Estado de Espírito Santo, no uso das 
atribuições de seu cargo e com fundamento no Art. 
75, inciso VIII - da Lei Federal n.º 14.133/2021, e 
demais legislações aplicáveis.
RATIFICA a dispensa de licitação para aquisição 
de medicamentos para o paciente ADINAN 
NOVAIS DE PAULA, conforme decisão judicial 
nº 0000182-55.2015.8.08.0068 com fundamento 
no inciso VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.
E autorizo o empenho em nome da empresa GERSON 
VIEIRA DE SOUZA & CIA LTDA EPP com CNPJ 
nº 39.396.791/0001-56, ganhadora dos itens 
01 e 03 totalizando no valor de R$ 2.097,00 
(dois mil e noventa e sete reais) e a empresa 
IMPERIUM MEDICAMENTOS LTDA com CNPJ nº 
49.699.998/0001-53, ganhadora do item 02 
totalizando no valor de R$ 5.167,68 (cinco mil, 
cento e sessenta e sete reais e sessenta e oito 
centavos), cujo pagamento far-se-á, de acordo 
com sua proposta de preço vencedora.
Água Doce do Norte, ES, 27 de agosto de 2025.

BRAYON NIKOLAS BRETAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo 1620718

PROCESSO Nº 004788/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0108/2025

RATIFICAÇÃO
ID: 2025.002E0500001.09.0050

Brayon Nikolas Bretas, Secretário Municipal 
De Saúde, Estado de Espírito Santo, no uso das 
atribuições de seu cargo e com fundamento no Art. 
75, inciso VIII - da Lei Federal n.º 14.133/2021, e 
demais legislações aplicáveis.
RATIFICA a dispensa de licitação para aquisição 
de leite em pó integral para o paciente FELIPE 
AUGUSTO DOS SANTOS, conforme decisão 
judicial nº 0000407-41.2016.8.08.0068 com 
fundamento no inciso VIII do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.
E autorizo o empenho em nome da empresa 
IMPERIUM MEDICAMENTOS LTDA com CNPJ 
nº 49.699.998/0001-53, ganhadora do item 
01 totalizando no valor de R$1.164,96 (mil 
e cento e sessenta e quatro e noventa e seis 
centavos), cujo pagamento far-se-á, de acordo 
com sua proposta de preço vencedora.
Água Doce do Norte, ES, 27 de agosto de 2025.

BRAYON NIKOLAS BRETAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Protocolo 1620747

PROCESSO Nº 003998/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0096/2025

RATIFICAÇÃO
ID: 2025.002E0500001.09.0046

Brayon Nikolas Bretas, Secretário Municipal 
De Saúde, Estado de Espírito Santo, no uso das 
atribuições de seu cargo e com fundamento no inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
RATIFICA a dispensa de licitação para contratação 
de empresa especializada em prestação 
de serviços de confecção de talonário de 
receituário médico, com fundamento no parecer 
jurídico e no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021.
E autorizo o empenho em nome da empresa DIGRAPEL 
DISTRIBUIDORA DE PAPEL E GRÁFICA LTD 
com CNPJ nº 27.740.877/0001-75, ganhadora 
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Última atualização 28/08/2025

Objeto:

Contratação do Departamento de Imprensa Oficial (DIO), para Prestação de Serviços de Publicação de Matérias e Atos

Oficiais do Município de Afonso Cláudio/ES.

Informação complementar:

Gestor do Contrato: Paulo Henrique Pagotto - Cargo: Secretário Municipal de Administração - Matrícula: 000161Fiscal do

Contrato: Aline De Oliveira - Cargo: Chefe do Setor de Recursos Humanos - Matrícula: 11655Suplente de Fiscal do Contrato:

Katia Sirl

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

000025/2025

Local: Afonso Cláudio/ES Órgão: MUNICIPIO DE AFONSO CLAUDIO

Unidade compradora: 27165562000141-001 - Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, IX

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 28/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 27165562000141-1-000105/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 50.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 PUBLICAÇÃO DE ATOS

OFICIAIS - A NIVEL

ESTADUAL

3450.6556 R$ 14,49 R$ 50.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

28/08/2025, 10:55 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/27165562000141/2025/105 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

28/08/2025, 10:55 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/27165562000141/2025/105 2/2
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À(ao) PROCURADORIA
 

 
 

Despacho
 
 
 

Encaminha-se a minuta de inexigibilidade, que tem por objeto a contratação de prestação de serviços,
para a competente análise jurídica do instrumento
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 3 de setembro de 2025
 
 
 

ROSIANA LOURENÇO TAVARES 
SERVIDOR 

 

Processo: 15801/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

___________________________________________________________ 
 

 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.4000 - Página 1 

 

 MINUTA - CONTRATO Nº ---/2025 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços de Publicações de Atos 
Oficiais que entre si celebram o Município de Afonso Cláudio 
e o Departamento de Imprensa Oficial do Espírito Santo-DIO-
ES. 

 
O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
da Independência, nº 341, Centro, Afonso Cláudio/ES, CEP 29.600-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.165.562/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCIANO RONCETTI 
PIMENTA, brasileiro, casado, funcionário público federal, portador do CPF nº 114.860.767-69 e RG 
MG-17.640.30-9, residente e domiciliado em Afonso Cláudio/ES, adiante denominado CONTRATANTE 
e o DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESPÍRITO SANTO - DIO-ES, pessoa jurídica de direito 
público interno, na forma de autarquia do Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob o nº. 
28.161.362/0001-83, sediada a sediada à Av. Nossa Senhora da Penha, nº 714, Ed. RS Trade Tower, 4º 
andar - Praia do Canto - Vitória/ES CEP 29.055-130, representada por sua Diretora Presidente, Sra. 
SANDRA SHIRLEY DE ALMEIDA, brasileira, administradora de empresas, inscrita no CPF nº 
351.575.266-87 e RG nº 829337 SSP/PA, nomeada pelo Decreto Estadual nº 1412-S, de 06 de junho de 
2023, publicado no Diário Oficial de 07 de junho de 2023, ora denominado CONTRATADO,  Processo 
administrativo nº 15801/2025, celebram o presente contrato com fulcro no art. 75, inciso IX da Lei nº 
14.133/21  e suas alterações e demais legislações correlatas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada no serviço de 
publicação de matérias (atos oficiais, atos relacionados a procedimentos licitatórios, resumos de atos 
contratuais, de pessoal, rescisões, retificações, ordens de serviços, instruções, portarias, decretos e 
outros) cuja publicidade se faça necessário para atender a Secretaria Municipal de Administração e 
diversos setores da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES. 
1.2 - Fazem parte integrante deste Contrato, na condição de Anexo, a Tabela de Serviços apresentada 
por meio da Instrução de Serviços DIO-ES nº 078, de 20 de dezembro de 2023, bem como, o Manual 
de Publicações constante do sítio oficial do DIO na internet (www.dio.es.gov.br). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
2.1 - Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob forma de empreitada por preço unitário, nos 
termos do art. 6º, XXVIII da Lei nº 14.133/2021.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO: 
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DOS SERVIÇOS E REAJUSTAMENTO: 
3.2 - O valor atual estimado da contratação é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), pela prestação 
dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores unitários previstos 
em sua Tabela de Serviços que faz parte integrante da Instrução de Serviços DIO-ES nº 078, de 20 de 
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dezembro de 2023 ora em vigor, da qual a CONTRATANTE tem pleno conhecimento e integra o 
presente instrumento contratual, conforme cláusula 1.2.  
3.3 - No preço cobrado estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos 
sociais, taxas, material, mão-de-obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à execução do objeto 
do contrato.  
3.4 - Os valores dos preços unitários dos serviços sofrerão os reajustes correspondentes às atualizações 
da Tabela de Serviços do DIO/ES. O CONTRATADO se obriga a informar ao CONTRATANTE sempre que 
ocorrer o reajustamento dos preços dos serviços, reproduzidos em Instrução de Serviço DIO-ES. A 
periodicidade do reajustamento deverá observar os ditames legais.  
3.5 - O valor unitário do serviço cobrado deverá ser aquele vigente à época da efetiva prestação do 
serviço, ou seja, o da data da publicação do ato no Diário Oficial.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 de cada mês, após a emissão da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente. 
4.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: o objeto; o número do processo que originou a contratação; número do contrato; número da 
Autorização de Fornecimento; e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 
4.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
4.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5 - À situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
4.6 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.7 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada, ou excepcionalmente por cheque administrativo. 
4.8 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
4.9 - Decorrido o prazo indicado do pagamento, desde que a contratada concorrido de alguma forma, 
incidirá multa financeira nos seguintes termos: 
  

VM =  VF   x   
6

100
  x  

ND

360
 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
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4.10 - Incumbirão à contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser 
revisto e aprovado pela contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 
4.11 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela contratante. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
5.1.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com a contratada. 
2.2 - A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4 - Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 
2.5 - A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa/Diário 
Oficial utilizado pelo Município de Afonso Cláudio e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 - As despesas decorrentes do objeto deste Contrato, para o exercício de 2025, correrão à conta da 
dotação orçamentária a saber: Projeto/Atividade: 2.030 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração - Elemento Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
Fonte de Recurso: 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos 
- Ficha: 238. 
6.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 - Inserir todos os textos em formatação exigida pelo CONTRATADO, até as 17:00 horas de um dia, 
para ser publicado no dia seguinte, conforme disponibilizado no site do CONTRATADO 
www.dio.es.gov.br, manual de instruções através do link Serviços, Diário Oficial, Manual de Publicação; 
7.1.2 - Se não possuir internet, o CONTRATADO disponibilizará atendimento no balcão da Recepção do 
Diário Oficial, localizada na Av. Nossa Senhora da Penha, 714, Ed. RS Trade Tower, 4º andar - Praia do 
Canto - Vitória/ES CEP 29.055-130, cabendo à CONTRATANTE entregar a matéria a ser publicada em 
formato digital (pendrive, CD etc); 
7.1.3 - Notificar o CONTRATADO sobre quaisquer modificações e irregularidades que ocorrerem na 
execução dos serviços; 
7.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO dentro do prazo de previsto na cláusula quarta 
deste contrato. 
 
7.2 - São obrigações do CONTRATADO: 
7.2.1 - Assegurar as publicações requeridas pela CONTRATANTE, em tempo hábil, utilizando-se de sua 
estrutura organizacional; 

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300037003300340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 171



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

___________________________________________________________ 
 

 

Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.4000 - Página 4 

 

7.2.2 - Registrar todas as ocorrências havidas durante a execução dos serviços objeto deste contrato, 
de tudo dando ciência à CONTRANTE, respondendo integralmente por sua omissão nesse sentido; 
7.2.3 - Responder pelas perdas, avarias e danos pessoais causados por comprovada culpa de seus 
técnicos ou prepostos; 
7.2.4 - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
7.2.5 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem qualquer 
tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os esforços para 
resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, 
observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e 
eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais”), , e demais normas legais e regulamentares aplicáveis.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
8.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 – A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei n° 14.133/21, 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
9.1.1 - Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 
Administração. 
9.1.2 - Multas, poderão ser aplicadas nas seguintes situações e percentuais: 
9.1.2.1 - Multa de mora: Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, 
contemplado na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, no 
percentual de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela descumprida. 
9.1.2.2 - Multa compensatória: No percentual de 0,5 % a 30%, da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço/contrato. Nas seguintes hipóteses: 
9.1.2.2.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.2.2.2 - Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.2.2.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
9.1.2.2.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
9.1.2.2.5 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.2.2.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cláudio, pelo prazo máximo de 
03 (três) anos nas seguintes situações: 
9.1.3.1 - Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, contemplado na 
Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, superior a 20 (vinte) dias, 
sem motivo justificado; 
9.1.3.2 - Dar causa à inexecução parcial ou em desconformidade da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, que cause grave prejuízo a Administração, aos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3.3 - Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, 
que cause grave prejuízo a Administração, aos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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9.1.3.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.3.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.3.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.4 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três anos) e 
máximo de 06 (seis anos), nas seguintes situações: 
9.1.4.1 - Apresentar declaração ou documento falso, ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato. 
9.1.4.2 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
9.1.4.3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
9.1.4.4 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
9.1.4.5 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 
9.1.5 - As Sanções de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de impedimento de 
licitar ou contratar e declaração de inidoneidade. 
9.1.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada casa haja ou será cobrada judicialmente. 
9.1.7 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
9.1.8 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados que porventura vier a causar à Administração 
Pública. 
9.1.9 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando os procedimentos previstos no Capítulo I do 
Título IV da Lei 14.133/2021 da Lei n° 14.133/2021. 
9.1.10 - É admitida a reabilitação da licitante ou contratada perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, observados os procedimentos previstos no art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
10.1 - A execução do contrato será acompanhada por servidor devidamente designado representante 
da Administração, que deverá atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições 
deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, nas situações de extinção contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Referido Contrato será publicado, em resumo, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133 de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Afonso Cláudio/ES, para dirimir quaisquer questões 
oriundas da presente contratação. 
 
E, por estarem assim justas e acertadas, foi celebrado o presente contrato para um só efeito, o qual, 
depois de lido e achado conforme vai pelas partes assinado. 
 
 
Afonso Cláudio/ES, em ___ de ______ de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA  
PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

SANDRA SHIRLEY DE ALMEIDA - DIRETORA PRESIDENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESPÍRITO SANTO - DIO-ES 

CONTRATADO 
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À(ao) CONTRATOS
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 3 de setembro de 2025
 
 
 

MAIARA FERNANDES VIDAL VARGAS 
SERVIDOR 

 

Processo: 15801/2025
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Processo nº 15081/2025 

Assunto: Minuta de contrato  

 
 

PARECER JURÍDICO: MINUTA 

 

Vieram os autos a douta Procuradoria para análise da presente minuta de contrato, o qual tem 

como objeto a Contratação do Departamento de Imprensa Oficial (DIO) para prestação de 

serviços de publicação de matérias e atos oficiais do Município de Afonso Cláudio/ES, tudo 

conforme discriminado nos autos do processo em epígrafe.  

A análise jurídica é imprescindível para preservar a necessária e indispensável legalidade dos 

atos da Administração, impondo a obrigatoriedade de submissão dos atos praticados ao exame 

do órgão jurídico de controle de legalidade, nos termos do §4º, art. 53, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

Assim sendo, a presente minuta, quanto à forma, encontra-se de acordo com o preconizado na 

Lei nº 14.133/2021, razão pela qual deverá o processo prosseguir nos seus trâmites legais, 

observando os dispositivos contidos na supracitada lei. 

Por fim, em cumprimento ao Princípio da Publicidade, que seja publicado na imprensa oficial 

de acordo com as exigências legais. 

Ante o exposto, opino pelo prosseguimento do feito. 

Este é o parecer. S.M.J 

Afonso Cláudio/ES, 03 de setembro de 2025. 

 

Dalvan José do Carmo da Silva Rebuli 

Procurador-Geral  

OAB/ES 36.697 
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À(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Após formalização do Contrato nº 058/2025, encaminho os autos para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 10 de setembro de 2025
 
 
 

ROSIANA LOURENÇO TAVARES 
SERVIDOR 

 

Processo: 15801/2025
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CONTRATO Nº 058/2025 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços de Publicações de Atos 
Oficiais que entre si celebram o Município de Afonso Cláudio 
e o Departamento de Imprensa Oficial do Espírito Santo-DIO-
ES. 

 
O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
da Independência, nº 341, Centro, Afonso Cláudio/ES, CEP 29.600-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.165.562/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCIANO RONCETTI 
PIMENTA, brasileiro, casado, funcionário público federal, portador do CPF nº 114.860.767-69 e RG 
MG-17.640.30-9, residente e domiciliado em Afonso Cláudio/ES, adiante denominado CONTRATANTE 
e o DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESPÍRITO SANTO - DIO-ES, pessoa jurídica de direito 
público interno, na forma de autarquia do Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob o nº. 
28.161.362/0001-83, sediada a sediada à Av. Nossa Senhora da Penha, nº 714, Ed. RS Trade Tower, 4º 
andar - Praia do Canto - Vitória/ES CEP 29.055-130, representada por sua Diretora Presidente, Sra. 
SANDRA SHIRLEY DE ALMEIDA, brasileira, administradora de empresas, inscrita no CPF nº 
351.575.266-87 e RG nº 829337 SSP/PA, nomeada pelo Decreto Estadual nº 1412-S, de 06 de junho de 
2023, publicado no Diário Oficial de 07 de junho de 2023, ora denominado CONTRATADO,  Processo 
administrativo nº 15801/2025, celebram o presente contrato com fulcro no art. 75, inciso IX da Lei nº 
14.133/21  e suas alterações e demais legislações correlatas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada no serviço de 
publicação de matérias (atos oficiais, atos relacionados a procedimentos licitatórios, resumos de atos 
contratuais, de pessoal, rescisões, retificações, ordens de serviços, instruções, portarias, decretos e 
outros) cuja publicidade se faça necessário para atender a Secretaria Municipal de Administração e 
diversos setores da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES. 
1.2 - Fazem parte integrante deste Contrato, na condição de Anexo, a Tabela de Serviços apresentada 
por meio da Instrução de Serviços DIO-ES nº 078, de 20 de dezembro de 2023, bem como, o Manual 
de Publicações constante do sítio oficial do DIO na internet (www.dio.es.gov.br). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
2.1 - Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob forma de empreitada por preço unitário, nos 
termos do art. 6º, XXVIII da Lei nº 14.133/2021.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO: 
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DOS SERVIÇOS E REAJUSTAMENTO: 
3.2 - O valor atual estimado da contratação é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), pela prestação 
dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores unitários previstos 
em sua Tabela de Serviços que faz parte integrante da Instrução de Serviços DIO-ES nº 078, de 20 de 
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dezembro de 2023 ora em vigor, da qual a CONTRATANTE tem pleno conhecimento e integra o 
presente instrumento contratual, conforme cláusula 1.2.  
3.3 - No preço cobrado estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos 
sociais, taxas, material, mão-de-obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à execução do objeto 
do contrato.  
3.4 - Os valores dos preços unitários dos serviços sofrerão os reajustes correspondentes às atualizações 
da Tabela de Serviços do DIO/ES. O CONTRATADO se obriga a informar ao CONTRATANTE sempre que 
ocorrer o reajustamento dos preços dos serviços, reproduzidos em Instrução de Serviço DIO-ES. A 
periodicidade do reajustamento deverá observar os ditames legais.  
3.5 - O valor unitário do serviço cobrado deverá ser aquele vigente à época da efetiva prestação do 
serviço, ou seja, o da data da publicação do ato no Diário Oficial.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 de cada mês, após a emissão da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente. 
4.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: o objeto; o número do processo que originou a contratação; número do contrato; número da 
Autorização de Fornecimento; e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 
4.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
4.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5 - À situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
4.6 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.7 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada, ou excepcionalmente por cheque administrativo. 
4.8 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
4.9 - Decorrido o prazo indicado do pagamento, desde que a contratada concorrido de alguma forma, 
incidirá multa financeira nos seguintes termos: 
  VM =  VF   x   6100   x  ND360 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
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4.10 - Incumbirão à contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser 
revisto e aprovado pela contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 
4.11 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela contratante. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
5.1.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com a contratada. 
2.2 - A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4 - Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 
2.5 - A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa/Diário 
Oficial utilizado pelo Município de Afonso Cláudio e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 - As despesas decorrentes do objeto deste Contrato, para o exercício de 2025, correrão à conta da 
dotação orçamentária a saber: Projeto/Atividade: 2.030 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração - Elemento Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
Fonte de Recurso: 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos 
- Ficha: 238. 
6.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 - Inserir todos os textos em formatação exigida pelo CONTRATADO, até as 17:00 horas de um dia, 
para ser publicado no dia seguinte, conforme disponibilizado no site do CONTRATADO 
www.dio.es.gov.br, manual de instruções através do link Serviços, Diário Oficial, Manual de Publicação; 
7.1.2 - Se não possuir internet, o CONTRATADO disponibilizará atendimento no balcão da Recepção do 
Diário Oficial, localizada na Av. Nossa Senhora da Penha, 714, Ed. RS Trade Tower, 4º andar - Praia do 
Canto - Vitória/ES CEP 29.055-130, cabendo à CONTRATANTE entregar a matéria a ser publicada em 
formato digital (pendrive, CD etc); 
7.1.3 - Notificar o CONTRATADO sobre quaisquer modificações e irregularidades que ocorrerem na 
execução dos serviços; 
7.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO dentro do prazo de previsto na cláusula quarta 
deste contrato. 
 
7.2 - São obrigações do CONTRATADO: 
7.2.1 - Assegurar as publicações requeridas pela CONTRATANTE, em tempo hábil, utilizando-se de sua 
estrutura organizacional; 
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7.2.2 - Registrar todas as ocorrências havidas durante a execução dos serviços objeto deste contrato, 
de tudo dando ciência à CONTRANTE, respondendo integralmente por sua omissão nesse sentido; 
7.2.3 - Responder pelas perdas, avarias e danos pessoais causados por comprovada culpa de seus 
técnicos ou prepostos; 
7.2.4 - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
7.2.5 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem qualquer 
tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os esforços para 
resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, 
observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e 
eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais”), , e demais normas legais e regulamentares aplicáveis.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
8.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 – A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei n° 14.133/21, 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
9.1.1 - Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 
Administração. 
9.1.2 - Multas, poderão ser aplicadas nas seguintes situações e percentuais: 
9.1.2.1 - Multa de mora: Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, 
contemplado na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, no 
percentual de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela descumprida. 
9.1.2.2 - Multa compensatória: No percentual de 0,5 % a 30%, da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço/contrato. Nas seguintes hipóteses: 
9.1.2.2.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.2.2.2 - Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.2.2.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
9.1.2.2.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
9.1.2.2.5 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.2.2.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.3 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cláudio, pelo prazo máximo de 
03 (três) anos nas seguintes situações: 
9.1.3.1 - Por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto, contemplado na 
Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem motivo justificado, superior a 20 (vinte) dias, 
sem motivo justificado; 
9.1.3.2 - Dar causa à inexecução parcial ou em desconformidade da Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, que cause grave prejuízo a Administração, aos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3.3 - Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços/Contrato, 
que cause grave prejuízo a Administração, aos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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9.1.3.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.3.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.3.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.4 - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três anos) e 
máximo de 06 (seis anos), nas seguintes situações: 
9.1.4.1 - Apresentar declaração ou documento falso, ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato. 
9.1.4.2 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
9.1.4.3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
9.1.4.4 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
9.1.4.5 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 
9.1.5 - As Sanções de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de impedimento de 
licitar ou contratar e declaração de inidoneidade. 
9.1.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada casa haja ou será cobrada judicialmente. 
9.1.7 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
9.1.8 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados que porventura vier a causar à Administração 
Pública. 
9.1.9 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando os procedimentos previstos no Capítulo I do 
Título IV da Lei 14.133/2021 da Lei n° 14.133/2021. 
9.1.10 - É admitida a reabilitação da licitante ou contratada perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, observados os procedimentos previstos no art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
10.1 - A execução do contrato será acompanhada por servidor devidamente designado representante 
da Administração, que deverá atestar a execução do objeto contratado, observadas as disposições 
deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
11.2 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, nas situações de extinção contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Referido Contrato será publicado, em resumo, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133 de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

___________________________________________________________ 
 

 
Praça da Independência, nº 341 - Centro - Afonso Cláudio/ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735.4000 - Página 6 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Afonso Cláudio/ES, para dirimir quaisquer questões 
oriundas da presente contratação. 
 
E, por estarem assim justas e acertadas, foi celebrado o presente contrato para um só efeito, o qual, 
depois de lido e achado conforme vai pelas partes assinado. 
 
 
Afonso Cláudio/ES, em 04 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA  
PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

SANDRA SHIRLEY DE ALMEIDA - DIRETORA PRESIDENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESPÍRITO SANTO - DIO-ES 

CONTRATADO 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

SANDRA SHIRLEY DE ALMEIDA
DIRETOR GERAL
DP - DIO - GOVES

assinado em 05/09/2025 13:44:51 -03:00

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
CIDADÃO

assinado em 05/09/2025 15:00:08 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/09/2025 15:00:08 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LILIANE DO NASCIMENTO (REQUISITADO - AT - DIO - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-9PJWL8
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6
DOM/ES - Edição Nº2.842

quarta-feira, 10 de Setembro de 2025

Contratada: DELZENI APARECIDA DE 
SOUZA SCHNEIDER, inscrita no CNPJ sob nº 
27.415.747/0001-67
Objeto: Empresa especializada na confecção 
e fornecimento de almoço e coffee break/
lanches, destinados ao atendimento das demandas 
referentes às comemorações do Dia do Idoso nos 
anos de 2025 e 2026.
Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
deste instrumento, na forma do art. 105 da Lei n° 
14.133 de 2021.
Assinatura: 05 de setembro de 2025.
Valor: O valor total da contratação é de R$ 
38.400,00 (trinta e oito mil e quantrocentos reais).
Dotação orçamentária: As despesas decorrentes 
da contratação correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento municipal, destinados 
à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
referente ao exercício de 2025, à saber: 06 01 
08 245 0011 - Projeto/Atividade: 2.024 - 
Serviços, Programas, Projetos, e Ações de PSE- 
Alta Complexidade - Elemento de Despesa: 
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica - Fonte de Recurso: X6610000 - Recursos 
Estaduais- Ficha: 197.

Afonso Cláudio/ES, em 09 de setembro de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES
Contratante

Luciana Plaster Barretto
Gestora Do Fundo Municipal De Assistência Social
Contratante

Delzeni Aparecida De Souza Schneider
Contratada

Protocolo 1628474

CONTRATO Nº 058/2025 - PROC. Nº 
15801/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025
ID CIDADES: 2025.001E0700001.09.0025

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/ES, 
CNPJ nº 27.165.562/0001-41.
Contratada: A DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 
OFICIAL DO ESPÍRITO SANTO - DIO-ES, CNPJ nº 
28.161.362/0001-83.
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a 
contratação de empresa especializada no serviço 
de publicação de matérias (atos oficiais, atos 
relacionados a procedimentos licitatórios, resumos de 
atos contratuais, de pessoal, rescisões, retificações, 
ordens de serviços, instruções, portarias, decretos 
e outros) cuja publicidade se faça necessário para 
atender a Secretaria Municipal de Administração e 
diversos setores da Prefeitura Municipal de Afonso 
Cláudio/ES. Fazem parte integrante deste Contrato, 
na condição de Anexo, a Tabela de Serviços 
apresentada por meio da Instrução de Serviços 
DIO-ES nº 078, de 20 de dezembro de 2023, bem 
como, o Manual de Publicações constante do sítio 
oficial do DIO na internet (www.dio.es.gov.br).
Valor: O valor atual estimado da contratação é de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Vigência contratual: O prazo de vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
Assinatura: 05 de setembro de 2025.
Dotação orçamentária: As despesas decorrentes 
da contratação correrá à conta dos recursos 
consignados no orçamento municipal, destinado à 
Secretaria Municipal de Administração, para o 
exercício de 2025 referente ao exercício de 2025, 
à saber: 07 01 04 122 014 - Projeto/Atividade: 
2.030 - Manutenção Das Atividades Da Secretaria 
De Administração - Elemento de Despesa: 
33903900000 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídica - Fonte: 150000000000 - Recursos 
Não Vinculados De Impostos E Transferências De 
Impostos- Ficha: 238

Afonso Cláudio/ES, 09 de setembro de 2025.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES
Contratante

Sandra Shirley De Almeida - Diretora Presidente
Departamento De Imprensa Oficial Do Espírito Santo 
- Dio-Es
Contratado

Protocolo 1628897

Água Doce do Norte

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2025
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
DO NORTE, ES.
CONTRATADA: NEILTON DA COSTA
148.***.**7-09
OBJETO:  O objeto da presente Chamada Pública 
é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
- PNAE, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações e quantidades dos gêneros alimentícios 
contidas em edital.
VALOR: O valor global deste CONTRATO é de R$ 
3.837,70 (três mil, oitocentos e trinta e sete reais e 
setenta centavos).
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua 
assinatura até a entrega total dos produtos mediante 
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou 
pelo período de 12 meses, após a assinatura do 
contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para 
cobrirem as referidas despesas advirão das Dotações 
Orçamentárias fixadas na Lei Complementar nº 
0181/2024, de 15 de outubro de 2024.
ASSINATURA:28 de agosto de 2025

ABRAÃO LINCON ELIZEU
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1628930

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
DO NORTE, ES.
CONTRATADA: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
197.***.**7-97
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Contrato nº 000058/2025

Última atualização 10/09/2025

Objeto:

Contratacao do Departamento de Imprensa Oficial (DIO), para Prestacao de Servicos de Publicacao de Materias e Atos Oficiais do

Municipio de Afonso Claudio/ES.

   Contratos

Local: Afonso Cláudio/ES Órgão: MUNICIPIO DE AFONSO CLAUDIO

Unidade executora: 27165562000141-001 - Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 015801/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 10/09/2025 Data de assinatura: 05/09/2025 Vigência: de 10/09/2025 a 10/09/2026

Id contrato PNCP: 27165562000141-2-000055/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 27165562000141-1-000105/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 50.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 28.161.362/0001-83

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL

Histórico

Eventoc Data/Hora do Eventoc Baixarc

Inclusão - Contrato 10/09/2025 - 08:30:09

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em

sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de

2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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À(ao) SETOR DE EMPENHO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 10 de setembro de 2025
 
 
 

RAIANE DUARTE DIAS FONSECA FRIACA 
SERVIDOR 

 

Processo: 15801/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

PRACA DA INDEPENDÊNCIA, 341 2º andar - CENTRO - AFONSO CLAUDIO - ES -  CEP: 29600-000 CNPJ:
27.165.562/0001-41 Tel: 2737354000 Fax: 2737354000 Site:

Item

Autorização de Empenho Nº 001264/2025

Especificação Valor Total

Local SECADM - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Quantidade UnitárioUnidade

Processo 015801/2025

Origem Dispensa Nº 000025/2025

000058/2025

Programa 0701.0412200142.030.33903900000.150000000000

Ficha 00238-150000000000

Fornecedor DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL

CNPJ 28.161.362/0001-83

Endereço AVENIDA NOSSA SENHORA DA PENHA , N° 717 - PRAIA DO CANTO - VITORIA - ES - CEP: 29055-130

Telefone (27) 3735-4000

Código

Contrato

Lote

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Marca

00007950
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS - A NIVEL
ESTADUAL)]  departamento de imprensa oficial -
dio/es

20.000,001.380,262 14,4900CM/CL00001

Total Geral 20.000,00

1

______________________________________

Prazo de Entrega/Execução

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em ___/___/______:        Ass: _____________________

Contratação do Departamento de Imprensa Oficial (DIO), para Prestação de Serviços de Publicação de Matérias e Atos Oficiais do Município
de Afonso Cláudio/ES

5 (dias)

Emitida por: RAIANE DUARTE DIAS FONSECA FRIACA

Autorização da Despesa

AFONSO CLAUDIO, 10/9/2025.

______________________________________
Assinatura do Responsavel

AUTORIZO a aquisição / execução após a
emissão da Nota de Empenho.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFONSO CLÁUDIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 
Praça da Independência, 341,– Afonso Cláudio – ES - CEP. 29.600-000  - Tel. 27 3735-7700 

 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA AE N° 1264/2025 

A Autorização de Empenho (AE) n° 1264/2025 em anexo tem por cronograma 
de execução no presente exercício da seguinte forma: 

2025 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

- - - - - - 
R$ 20.000,00 JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

- - R$ 2.000,92 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 R$ 5.999,08 
 

 

JUSTIFICATIVA PARA DESPESA 
Publicação de Matérias e Atos Oficiais. 
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À(ao) SETOR DE ARQUIVOS ANDAMENTO
 

 
 

Despacho
 
 
 

Segue para providências.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 12 de setembro de 2025
 
 
 

WEVITON PEREIRA VIANA 
SERVIDOR 

 

Processo: 15801/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO   
ES 
27.165.562/0001-41
NOTA DE EMPENHO Nº  0003923/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2025 Tipo: Global

Ficha : 0000238
Processo : 0015801/2025

12/09/2025Data :
20.000,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 001264/2025

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

04 - Administração

122 - Administração Geral

0014 - APOIO, ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

2.030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

PRAIA DO CANTOBairro :

AV  NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :28.161.362/0001-83

VITORIA

ES

7 - DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2737354000

Histórico : EMPENHO RELATIVO A FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS, ATOS OFICIAIS (SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
INSTITUCIONAL) DESTE ENTE . DISPENSA DE LICITACAO 025/2025 - CONTRATO 058/2025. PROCESSO 15801/2025.
VIGENCIA CONTRATUAL: 10/09/2026.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 20.000,0020.000,00 0,00

(vinte  mil  reais )

33903982000 - SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONALSubelemento:

133 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IXDispensa/Inexigibilidade : 000025/2025Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000025/2025 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0015801/2025

C O N T R A T O

Gestão Nº 0000058/2025Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 10/09/2026

Nome

C E N T R O  D E  C U S T O

ValorCódigo

3 SERVIÇOS 20.000,00

20.000,00Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 20.000,0020.000,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 20.000,0020.000,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 20.000,0020.000,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 20.000,0020.000,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
AFONSO CLAUDIO, 12 de setembro de 2025

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
PREFEITO MUNICIPAL

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Wéviton Pereira VianaINSERÇÃO: Wéviton Pereira Viana

Autenticar documento em https://afonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310030003000390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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